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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.» 13.593 DE 26 DE nov««bro DE 19*1

Homologa a Decisão n» 57/91, do

Conselho de Arquitetura, Urba

nismo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n' 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

que consta no Processo n' 030.143.481/90,

D E C R E T A :

Art. l' - Fica homologada a Decisão n» 57/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que apro

vou as Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB-57/91, para os Io

tes 250 a 290, do Trecho 08, do Setor de Indústria e Abastecimento

SIA-RA-X.

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1991.
1O3> da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Newton de Castro

DECRETO N.o 13.594 DE 26 DE novembro DE ie91

Homologa a Decisão n' 96/91,
do Conselho de Arquitetura,
Urbanismo e Meio Ambieri
te - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

çSes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que

consta do Processo n» O3O.O1O.547/91,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica homologada a Decisão n« 96/91, do Conse

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que aprovou

o cercamento com alambrado, das Casas 5, dos Conjuntos 13 e 15,daQL

12 - Península dos Ministros - Região Administrativa de Brasília RA-I,

abrangendo além das Unidades Imobiliárias, a área verde que interli.

ga os dois conjuntos.

publicação.

Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,26 de novembro de 1991.
103» da Republica e 32» de Brasília

DOMII)IGT>S KOHIZ

Newton de Castro

DECRETO N.- 13.595 DE 26 DE novembro DE » 91

Homologa a Decisão n» 103/91, do

Conselho de Arquitetura, Urbanis

mo e Meio Ambiente-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no us° das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista c que

cosnta do Processo n» 030.013.159/89,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica homologada a Decisão n< 103/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que aprovou

o projeto de parcelamento das Quadras QS 06, QS 08 e QS 10, do Bair

ro Águas Claras, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, con

substanciado no Projeto Urbanismo Parcelamento - URU 42/90, Mem£

rial Decritivo - MDE 42/90 e nas Normas de Edificação, Uso e Gaba

rito - NGB 42/90, 43/90, 44/90, 45/90, 46/90, 47/90, 50/90 e 51/90.

publicação.

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1991.

103» da República e 32« de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

/iewton de Bastro
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DECRETO N.- 13.596 DE 26 DE novembro DE 1991

Homologa a Decisão n» 60/91, do
Conselho de Arquitetura, Urbani£
mo e Meio Arnbiente-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista c que

consta do Processo n« 030.003.259/90,

. D E C R E T A ;

Art . l» - Fica homologada a Decisão n» bo/yi, do Ccnse

lhe de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprovou as

Normas de Edificação, Uso e Gabarito para a Área Especial 3/N, Setor

Norte , Região Administrativa de Brazlândia - RA-IV, consubstanciadas

nas NGB's abaixo especificadas:

01) NGB-43/91, para o Conjunto "A", Lotes 1 , 2 , 3, 4, 5, 6, 8, 10 e

12;

02) NGB-44/91, para o Bloco "A", Lotes l a 12;

03) NGB-47/91, para c Conjunto "B", Lotes l a 22 e Conjunto "C", Lotes

l a 28;

04) NGB-48/91, para o Conjunto "C", Lote 29;

05) NGB-56/91, para o Conjunto "D", Lotes l, 2 e 3.

publicação.

Art. 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Newtcn de Castro

DECRETO N.- 13.597 DE 26 DE novembro DE 1991

Homologa a Decisão n= 79/91, do

Conselho de Arquitetura, Urba

, nismo e Meio Ambiente-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuj_

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

que con&ta do Processo ns 131.000.253/90,

D E C R E T A :

Art. is - Fica homologada a Decisão ns 79/91,do Ccn

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprovou

a subdivisão, em 02 (dois) lotes.da Área Especial 14/18, do Setor Oes

te da Cidade Satélite do Gama-RA-II, que passam a denominar-se Área

Especial 01 e Área Especial 02, consubstanciadas no Prcjeto Urbanis

mo Parcelamento URB 50/91, Memorial Descritivo MDE 50/91 e nas Ncr

mas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 50/91.

publicação.

Art. 2« - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3s - Revogam-se as disposições'em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

103' da Uupúbllca e 3y« do brasil Ia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Newtcn de castro

DECRETO N.' 13.598 DE 26 DE novembro DE 19

Homologa a'Decisão n» 100/91,do

Conselho de Arquitetura, Urba

nismo e Meio Ambiente-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da* «IribtH

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de I960, e tendo em vista o que

consta do Processo n» 030.019.865/90,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica homologada a Decisão n» 100/91, de Ccnse_

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprovou a

retificação da Decisão n» 25/91-CAUMA, permitindo a venda de cervis

jas e bebidas alcoólicas fechadas, nas lojas de conveniência e a pr£

posta de alteração das Normas Relativas a Ativldades

NRA 015, versão C.

publicação.

Art. 2« - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

103S da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Newton de Castro

DECRETO N.- 13.5»9 DE 36 De nov«bro DE IO«

Homologa a Decisão n« 92/91, do
Conselho de Arquitetura , Urba
nismc e Meio Ambiente - CAUMA."

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc uso das atrlbui_

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que

consta do Processo n« 030.015.653/90,

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
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Redação e Administração
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D E C R E T A :

Art. Ia- - Fica homologada a Decisão n» 92/91, de Ccn

selhc de Arquitetura, Urbanismo e Meie Ambiente - CAUMA, que aprcvcu

as normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 80/91 para a Área Espe

ciai "F" - Qfc) 01 - SK1A l - UA-X.

publicação.

Art. 22 - Este Decreto entra em viger na data de sua

Art. 39 - Ttevcgam-se as disposições em contrarie.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

103» da Hepública e 32« df Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS HORIZ

NewUcn de Castro

DECRETO N.- 13.600 DE 26 DE novembro DE 1991

Homologa a Decisão n> 87/91, do

Conselho de Arquitetura, Urba

nismo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, rio uso das airi

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960,.e tendo em vis

ta o que consta no Processo n« 030.002.451/90,

D E C H E T A:

Art. is - Fica homologada a Decisão ne 87/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que apro

vou o Projeto de Parcelamento Urbano para o Setor Residencial lio.-te

A, Quadras l a 7 - Planai tina - RA - VI, consubstanciado no Projeto

de Urbanismo - URB - 173/89, no Memória] Descritivo MDE 173/89, no

Projeto Geométrico Planimétricô PLN - 173/89 e Normas de Edificação,

Uso e Gabarito NGB - 173/89.

Art. 28 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua pub]icação.

Art. 3'- - Revogam-se as disposições en contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1991.

103 da República e 32 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Néwton "de" Castro

DECRETO N.- 13.601 DE 26 DE mvembro DE 1991

Homologa a Decisão n? 59/91, de

Conselho de Arqu i t e tu ra , Urba

nismo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc uso das atribui

coes que lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista c

que consta do Processo ne 030.005.837/89,

D E C R E T A :

Art. l' - Fica homologada a Decisão n» 69/91, do Cori

selhc de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprcvcu

a criação de área destinada a Centro de Saúde, situada no Setor "O"

Morte, Quadra 01, Área Especial 01 - Região Administrativa de Cei^

lândia - RA-IX, consubstanciada no Projeto Urbanismo Parcelamento

URB-49/91, Memorial Descritivo - MDE-49/91, Projeto Geométrico Pia

M t mói.ri co IM.IM-1!)/!)! c Nuilnau ')<• liei l l'l ca<;ão , Uso f- Gabarito - IIGB-

49/91.

Art,. 2P - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrarie.

Brasília, 26 (Je novembro de 1991 •

1039 da República e 32« de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Newtcn de Castre

DECRETO N.» 13.602 DE 26 DE novembro DE 1991

Homologa a Decisão n» 77/91, do
Conselho de Arquitetura, Urba

nismo e Meio Ambiente-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II', da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis_

l.n o que consta no l'roo<;sso n« 030.001,637/88,

D E C H E T A:

Art. ls - Fica homologada a Decisão n' 77/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que aprovou

a alteração do gabarito proposta pela NGB 28/91, nas Quadras QMM 11

e 12, e QNN 11 e 12, da Cidade Satélite de Ceilândia-RA IX.

Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, em 26 de novembrô '- 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Néwton de Castro

DECRETO R. 13.603 DE 26 DE novembro DE 19 91
('

Homologa a Decisão n« 66/91 do
Conselho de Arquitetura, Urbanis
mo e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 196O, e tendo em vista o

que consta do Processo n9 030.003.345/91,
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D E C R E T A :

Art. l5 - Fica homologada a Decisão n8 66/91 do Conse_

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA que revogou

as Decisões n9 11/91 e 28/91 - CAUMA e aprovou a criação da Área

Especial n8 01 do SEDB - Setor Ermida Dom Bosco - Região Administra

tiva de Brasília - HA - l, dest.innda ao Seminário Arquidiocesano

Missionário conforme planta de Urbanismo Parcelamento UHB - 69/91

Memorial Descritivo MDE - 69/91 e Normas de Edificação, Uso e Gaba

i-l to - NUH ci'.i/<M , iiHHlm como o pro.jcl.o :i f|U l U- i.ôn i <:n r':r,\ir;r-1. i vo .

publicação.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

103S da República e 32= de Brasília.

J O A Q U I M DOM INÇO}!- IIOII l /.

Newton de'-Castro

DECRETO N.» 13.604 DE 26 DE novembro DE 19

Abre crédito suplementar no valor d(

Cr$ 80 .000 .000 ,00 ( oitenta milhões

de cruzeiros) às dotações do orçamer

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui,

coes que lhe confere o ar t . 79, item I, da Lei n9 142

de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria da Fazenda o crédi^

to suplementar no valor de Cr$ 80.000.000,00 ( oitenta milhões de

cruzeiros) nas dotações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será iiiuinciado nos termos do art. 43,S 19, item III,da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual vá

lor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 39 - Kicam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 ^e novembro de 1.991

1039 da República e 329 de Lrasília

JOAQUIM DOMINGOS ROkli;

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

PARJO SILVA

El Cri l.tt
ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO to 13.604 d* 26 d« novembro da 1.991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

HM
1SH1

15M1.Í3MI212.I3S

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA FAZENDA

MN ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE FAZENDAtlQ

M«l FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA FAZENDA

NATUREZA
OA

DESPESA
FT

3132. M M

T O T A L

T O T A L

8«.Mt.M«
8e.IM.IM

8t.IM.ttt

BI.MI.Nt

, 8t.MI.MI

El Cri l.M
AMt!

CANCELAMENTO

ANEXO M DECSETO No 13.604 d. 26 d. nOT«Bbro d. 1.991
; l

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECW

ATUREZA
DA FT

ESPESA

15IM SECRETARIA DA FAZENDA
1SM1 SECRETARIA M FAZENDA

15M1.I7I9I311.I6B MM FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

Mil FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

15911 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - FUNDEFE

15911.13743251.124 MM OBRAS E EIUIPANENTOS DD SISTEMA DE TRATAMENTO DE LIXO

Mil EXECUÇÃO DE OBRAS E AtUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 SISTENA
DE TRATAMENTO DE L1XD

15911. 13764471. IÍ7 MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

•Ml IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS NO PLANO PILOTO E
CIDADES SATÉLITES

15911. 11413241.135 IMI OBRAS DE MELHORIA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Mil OBRAS DE MELHORIA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

15911.14311791.144 MM OBRAS E EtUIPAMENTOS DO SISTEMA DE SEGURANÇA PUBLICA

Mil OBRAS E AtUISICAO DE EtUIPAMENTOS PARA A SSP

'•4

f> 159IU37444B1.M8 MM OBRAS E EMJIPAMENTOS DD SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO

Mil EXECUÇÃO DE OBRAS E AtUISICAO DE EtUIPAMENTOS PARA 0 SISTEMA
DE SANEAMENTO BÁSICO

t
*f

15911. 11585751. 147 MM OBRAS DE URBANIZAÇÃO

IMI URBANIZAÇÃO DO PLANO PILOTO E CIDADES SATÉLITES

4313.11 íí

4139.31 1

4131.31

4131.31

4131.32

4130.44

4131.31

SOS DO TESOURO

T O T A L

8I.IM.MI
8t.Nt.IM

ai.tet.tti

8l.tN.ttt

8l.ttl.tlt

ll.ttt.NI

1 11. III. Ml

ll.Nt.tM

t ll.MI.Mt

ó.etí.Wt

11 4.Nt.ttt

3l.IM.8t!

M 38.tti.tH

il.MI.M!

H u.88i.see

il.tee.8M

II lí.Ht.tM

T O T A L ' 88.8tl.ee»

DECRETO N.» 13.605 DE 26 DE novabro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 1 .626 .700 .000 ,00 ( hum bilhão
seiscentos e vinte e seis milhões e

setecentos mil cruzeiros), às dota

coes do orçamento vigente que especi

fica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 41, itera I, das Normas Ge

rais de Direito Financeiro,aprovadas pela Lei nÇ 4320

de 17 de março de 1.964 e da autorização contida no
artigo 19 da Lei n9 185 de 21 de novembro de 1.991,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.626.700.000,00 ( hum bilhão seiscentos e vinte e seis mi

Ihões, e setecentos mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias indica

das no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II e III ?

e da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, assim discriminados:

a) - Excesso de Arrecadação da Receita Própria do DETRAN no valor de

Cr$ 500.000.000,00 e
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b) - Anulação Parcial de dotações orçamentarias, Indicadas no Anexo

II, no valor de Cr$ 1.126.000.000,00.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais d* D*s_

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art.49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições cm contrario.

Brasília, 26 ^e novembro de 1.991

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO VICTOR RADA DE^EZENDE

DAHÍO SILVA/REIS

AtEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

Cri l.M

ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No 13.605 d« 26 d« novembro d« 1.991 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

MN
!2ttl

l2Ml.tltlM12.i29

HM
MN

2Mtl.t3l7l212.15t

SM
52111

52Mi.tM7l242.167

52M1. 16915732.163

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Mtt IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO 3A CAMARÁ LEGISLATIVA

«Ml IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARÁ LEGISLATIVA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Mtt MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CAIXA ÚNICO E INFORMAÇÕES DE
TRANSPORTES URBANOS

till SISTEMA DE CAIXA ÚNICO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

MM SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MIS MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DAOOS

etM COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO DETRAN

Mtl FUNCIONAMENTO DC DEPARTAMENTO DE TRANSITO

NATUREZA
DA

DESPESA

41M.M

3132.M

3132.M

3192.M

FT

U

M

21

21

T O T A L

T O T A L

226.7M.Mt
226.7tt.Mt

'226.7M.Mt

22i.7M.Mt

9M.Mt.Mt
9te.tM.tet

9M.ltt.Mt

9M.ne.ete

5M.Mt.Mt
5M.Mt.IM

4M.MI.MI

4M.IM.tH

IM.MI.Mt

IM.Mt.Mt

Í.626.7M.MÍ

ANEXO IT Cri 1,N

CANCELAMENTO 08CAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO ND 13. COS de 26 de nov«nbro de 1.991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

HM!
11113

UM3.1t6l3274.Ml

nets

UMS.ltit3272.tl8

11114

11114. 11613272.196

13ttt
13ttl

13tei.tltil211.16i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

MM CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Mil MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

Mlt CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

IM3 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM TAGUATINGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

Mtt CUSTEIO DO SISTEMA X I.JMINACAO PUBLICA

1112 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM SAMAMBAIA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

t«M IMPLANTAÇÃO DA CAMADA LEGISLATIVA

ttíl IMPLANTAÇÃO DA CAMARÁ LEGISLATIVA

NATUREZA
DA

DESPEM

3i2i. et
3132.M

3132.M

3132.lt

4i3t. te

FT

M
M

te

M

ee

T O T A L

47I.Mt.Mt
35t>Ml.tM

35t.MI.MI

22t.MI.MI
IM.MI.Mt

9l.Mt.Mt

M.MI.IM

8l.IM.Nt

4l.IM.tM

4t.IM.MI

4t.et8.eet

226.7II.MI
226.7N.IM

226.7tl.eM

22i.7ee.eei

'.na •
19ÍÍ3 ,

'.JII3.lt6M212.l54 ;

JHM
39IM

39et6. 99999999.999

SECRETA»;* DE DESEWC.VINENTC (MMK,
S£Í«:CO Aj'ONONO DE RIPEIS iSSWtA

Itte EXECUÇÃO DAS ATIVISADES DE CGLETA 3E LIXC E :»P£B 5E VIAS
1 ^GGSADC-iiCS ?U3_:C3S

m: FUNCIONAIÍENTS X SERVIÍC AoTCK.t ÍE -IMPEZA -S6ANA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA- -
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

etet RESERVA SE CONTINÊNCIA

«til SESEIVA DE CONTINGÊNCIA

3132. M
«26. M

9eH.M

T O T A L

;

M
«l

ti

4it.eee.eti
4it.Mt.MI

4te.eet.ett ;

2M.tM.tll ,
2M.IM.Mt

3I.IM.Mt
3t.Mt.MI

3e.tet.eee

3t.ttl.IM

1.124.7M.ÍM

DECRETO N.- 13.606 DE 2« DE novembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de
Cr$ 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (quarenta milhões
de cruzeiros), às dotações do orça
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9
142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o art^i
go 4 1 , item I, das Normas Gerais de Direito Financed,
ro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de
1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Secretaria de Cultura e Es

portes - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor

de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), às dotações

orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pela Anulação Parcial em

igual valor das dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesas, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixa

dos pela Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO V,ICTOR_ RADA DE REZENDE

"DARItf SILVA fcEIS

«HO I Cri 1,M

SUPLEMENTA™

ANEXO AO DECRETO No. 13606 DE jj DE NOVEMBRO OE 1991 «ECURSOS DO TESOWO

CÓDIGO

23MI
BM

23H2.IBI7t212.84i

am

53ttl.l8l7t2i2.t4i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 1»

eeee EXECUÇÃO DAS ATMDAOES DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA CULTURAL

eeei FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

CMe EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 00 SISTEMA CULTURAL

ettl FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.12

312t.lt
3132.11

FT

It

te
ee

NOTA(K): UKIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DESTE ANEXO TOTAL

VALOR

4t.IM.MI
4t.MI.MI

4I.MI.MI

4I.IM.IM

4e.ete.ne

4e.Mt.tM

2t.tM.ttt
2t.Mi.eee

4i.ttt.tee
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ANEXO II CrS1J,

ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO No.13606 DE 26 OE NOVEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

234Í2

23662.68678212.989

23t62.t8482472.986

53M1

53M1. 68176212. 169

53661.68482472.188

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE ~ ENTIDADES SUPERVISIONADAS (*)

6666 MANUTENÇÃO DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

6661 FUNCIONAMENTO DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

8666 MANUTENÇÃO DA ORSUESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

8661 FUNCIONAMENTO DA OR9UESTRA 00 TEATRO NACIONAL DE BRASILIA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

6666 MANUTENÇÃO DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

6661 FUNCIONAMENTO DO TEATRO NACIONAL OE BRASÍLIA

8688 MANUTENÇÃO DA OR8UESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASlLln

6661 FUNCIONAMENTO DA OR6UESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.62

3211.62

3128.66

3132.68

FT

6$

N

e*

*

VALOR

46.M6.666
46.M6.666

26.666. 6M

26.666.866

26.666.886

26.666.666

48.866.666

26.66t.66t

26.Mt.6tt

26.866.866

26.666.6M
L ̂

\ NOTA(«): UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DESTE ANEXO TOTAL Nf̂  46.Mt.M6
/

DECRETO N.- 13.607 DE 26 DE novembro DE 10 91

Abre crédito suplementar n,o valor de

Cr$ 2 0 3 . 6 3 5 . 3 0 1 , 0 0 (duzentos e três

milhões, seiscentos e trinta e cinco

mil, trezentos e um cruzeiros), às do

tacões do orçamento vigente que espe
cifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142

de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4 . 3 2 0 de 17 de março de 1964,

1

Mil - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES « a ' S l M 5MMÍÍM

2Mtl.l3t7tZ12.15l MM - MMJTENCM DOS SISTEMA OE CAIXA ÚNICO E INFORMAÇÕES DE

TRANSPORTES URBANOS 53.635.311

Mtl - SISTEMA DE CAIXA ÚNICO 3132.M M 53.i35.3tl

2tMl. 16915752.198 MM - CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 38.MI.MI

Mtl - CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO OE VIAS URBANAS 312I.M ' M 38.866.866

, 2t3.635.3tl :

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I! CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No. 13 s()7 DE jg K NOVEI*to DE "" Crl ''"

C Ó D I G O

29040

2M61

26M1.63676212.851

2Mti.83676212.156

26M1. 16915731. 157

2M81. 16915752. 196

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES

MM - COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS E K TRANSPORTES COLE-
TIVOS, INDIVIDUAL E DE CARGA

Mtl - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

6666 - MANUTENÇÃO DOS SISTEMA DE CAIXA ÚNICO l INFORMAÇÕES DE
TRANSPORTES URBANOS

M61 - SISTEMA DE CAIXA ÚNICO

6612 - SISTEMA DE INFORMAÇÕES

MM - INSTALAÇÃO DE SUPORTE CERENCIAL /OPERACIONAL

M61 - INSTALAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL E DE POSTOS
FIXOS DE APOIO

MM - CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO

M61 - CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.66
4256.86

3192.66

3192.66

4118.66

3132.66

FT

66
66

66

66

88

66

V A L O R

213.635.361
263.635.361

34.666.866

83.286.666
8M.666

53.635.361

33.234.596

26.468.711

28.666. M6

28.M6.666

38.666.686

38.666.866

, ' 263.635.361

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Transportes o

crédito suplementar no valor de Cr$ 203.635.301,00 (duzentos e três

milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos e um cruzeiros),

nas dotações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, itera III, da

Lei n? 4.320 de 1 7 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotações orçamentarias indicadas no Anexo

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

. Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1991

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

CREDITO SUPLEMENTAR «SEXO I SUPLENENTAÇAO

ANEXO AO DECRETO No. 13.607 K 26 OE NOVEMBRO DE 1991 Crl l M

C Ó D I G O

28666
26M1

2M61.t3876212.t51

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES

NATUREZA
DA

DESPESA
FT V A L O R

283. 635.361
263.635.381

112.868.666

DECRETO N.- 13.608 DE 26 DE novembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no vá.

lor de CrS 1.245.430.000,00

(hum bilhão, duzentos e quaren

ta e cinco milhões, quatrocen.

tos e trinta e oito mil cruzej^

ros) à dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i

buições que lhe confere o art. 7°, item III, da Lei

n2 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o

artigo 41, i tem I, das Normas Gera i s de D i r e i t o Finan.

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320, de 17 de março

de 1.964 e tendo em vista o que consta do processo n-

050.000060/91-0.

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberto à Secretaria de Segurança Publi

ca o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.245.438.000,00 (hum bilhão,

duzentos e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e oito mil

cruzeiros) na dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 25 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l-, item II, da Lei

n2 4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação prove,

niente do Convénio celebrado entre o GDF e o Ministério da Justiça.

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto se_

rã ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva

e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a re_

versão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 4 5 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 42 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as íisposições em contrário.

Brasília-DF, 26 de novembro de 1991.

1032 da República e 322 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

, DARK) SILVA REltf
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ANEXO i EM Cr« 1.000.00

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No. „ 6M d. 2g d, aormtbetl d. If991 « RECURSOS DO TESOURO

MH

22000

22001

22001.04301741.017

SECRETARIA DE SE6URANCA PUBLICA

SECRETARIA DE SE6URANCA PUDLICA

0000 - EQUIPAMENTO, REEQUIPANENTO, INSTALAÇÕES E ODRAS DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUDLICA

0009 - CONSTRUÇÃO DO SETOR "C1 DO CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCACAO
DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

4110.00

n

16

TOTAL

T O T A L

1.245.438

1.245.438

1.245.438

1.245.438
1.245.438

1.245.438

DECRETO N.. 13.586 DE 20 DE «membro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 26.209.000,00 (vinte e

seis milhões, duzentos e nove mil

cruzeiros), às dotações do orça

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de
28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, item
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pé
Ia Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e tendo em vista
o quo consta do proconso n1? 053.001088/91 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal o crédito suplementar no valor de Cri 26.209.000,00 (vinte

e seis milhões, duzentos e nove mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias
indicadas no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, itens II e III,da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, na forma que se segue:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

00 - Recursos proveniente do Fundo de Saúde conforme

Evento n9 557227 - SIADF 22.373.000,00

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

- anulação parcial da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 39-0 valor a que se refere o present,* Decreto

integrará o 49 trimestre, obedecidos os limites fixados peln Corai£
são de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 ^e novembro de 1.991

1039 da República e 329 de. Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

DAJftO SIL/A REIfiS

•nrOBUECADO FOR HAVER SAlDO COM IHCORRECÃO DO ORIGINAL, PUBLICADO
HO DOW m 230, DE 21.11.91*.

ANEXO l

CREDITO SUPLEMENTAR

22004.06304282.130

VCNHtO K 1991

ANCA PUBLICA
BILHAR DO DISTRITO FEDERAL

DE DO CORPO DE BOMEIROS

DE DO CORTO DE BONDEMOS

NATUREZA

DESPESA

l

3132.00

TOTAL

n

00

supLEKENTACAO

Dl O* 1,00

T O T A L

tt.M9.000
24.Mt.000

24.SW.OOO

26.2W.OOO
U.ÍW.OM

I4.SW.OOO

AHEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

ANDO AO DECRETO No. 13.586, DE 20 DE NOVEMBRO DE mi

22004

22004.06304282.130

SECRETARIA DE SKURANCA PUtLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 - FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS

0002 - FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS

NATUREZA
M

DESPESA

3131.00

TOtH

n

00

CANCELAMENTO

H Cr» 1,00

T O T A L

3.834.000
3.834.000

3.834.000

3.834.000
3.834.000

3.836.000

DacrMo de 26 d« novembro 4. 19 91

O Governador do Distrito Fadara! ; no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 25.10.91, publicado

no DODF n? 212, de 28.10.91, que nomeou AGWAGNER DUTRA ALARCXO

para exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFA-05, de Assistente

da Coordenação de Desenvolvimento da Infra-Estrutura Comunit^

ria da Secretaria Especial de Articulação para o Desenvolvimeji

to do Entorno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE ̂  DE NOVEMBRO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GA

SINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere o inciso

X, artigo 30, do Decreto n» 7.857, de 11 de já

neiro de 1984, com redação dada pelo Decreto n^

11.069, de 30 de março de 1988 e artigo 2a do

Decreto n? 13.484, de 04 de outubro de 1991,

R E S O L V E :

Designar os servidores FRANCISCO DAS CHAGAS BAR

BOSA CARVALHO, Técnico de Administração Publica, matrícula n'

21.G4S-;*, AUELMAH I10SA DA SILVA, Técnico de Administração PÚbU

ca, matrícula n« 21.903-7, JÚLIO CÉSAR LIMA, Técnico de Admi
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nis-tração Publica, matrícula n« 33.266-6 e JANE STELA MEIRA DE

SIQUEIRA, Assistente Administrativo - HOVACAP, matrícula n2

34.950-X, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Cornî

são incumbida de elaborar, no prazo de 45 (quarenta e^cinco)

dias, o inventário físico dos bens patrimoniais existentes sob

a guarda do Gabinete do Governador.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3* do Decreto n* 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercerem aã funções abaixo ci

tadas, nos termos do artigo Is do Decreto ne 13.523, de 30 de ou-

tubro de 1991, constantes do Anexo II do mesmo diploma legal, os

pollciais-militares e bombeiros -militares a seguir relacionados,

bem como conceder-lhes o pagamento da Gratificação de Representa-

ção pelo exercício de função militar no Gabinete Militar do Cover

nador do Distrito Federal, de acordo com o artigo Is da Lei n«

186, de 22 de novembro de 1.991, a contar de 25 de novembro de

1991:

AUXILIAR DE SEGURANÇA

CABO QPPMFem LÍCIA VALÉRIA CORDEIRO COSTA

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

AUXILIAR MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QPPMC

SOLDADO QBMG

SOLDADO QBMG

SOLDADO QBMG

SOLDADO QBMG

FRANCISCO ASSIS PEREIRA BARROS

CARLOS ANTÓNIO DA SILVA

ADEMIR DA SILVA COSTA

JOSÉ RIBAMAR LIRA ARAGÃO

JOÍO PAULO DE SANTANA SOBRINHO

LUIZ FRANCISCO DA SILVA NETO

CLÁUDIO LUÍS DE SOUZA

ANTONIO PIERRE JÚNIOR

DEUSDEDITH BATISTA DE OLIVEIRA

NISLEY OLIVEIRA DA SILVA

SINVALINO MARIANO DA SILVA

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE SOUZA

GERSON PEÇANHA NEVES

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

10.980/0

06.397/5

06.682/6

04.722/4

11.233/X

14.185/2

11.024/8

12.544/X

11.194/5

06.312/6

02.922/X

03.991/8

02.600/X

02.888/8

LAURO SILVESTRE DÊ FREITAS

CHEFE DO GABINETE MILITAR

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÃ
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do regimento aprovado pelo De-
creto n° 12.539, de 30 de julho de 1991 e Subdelegação de competência confor-
me Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1991 - SAAR/GAG.

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO BATISTA PEREIRA, Mestre de Obras, matrícula n°

68.278-0/Novacap, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo
DFA-02, da Divisão de Serviços Públicos, da Administração Regional do Para-
noá, da Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais, do Gover-
no do Distrito Federal.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N° 129, DE 26 DE NOVEMBRO DE
1991.

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo
8° da Lei n° 142, de 28 de dezembro de 1990 e a competência que lhes foi dele-
gada pelo artigo 1°, item IV, do Decreto n° 11.335, de 07 de dezembro de 1988,

RESOLVEM:
I — Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do quadro de detalha-

mento da despesa da Secretaria de Agricultura e Produção.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Brasília, 26 de novembro de 1991.

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
DARIO SILVA REIS

ABO I unr»l.M

•MBNM
«00 A PORTARIA No. 129 DE 26 DE NWfmO OE mi

RECURSOS DO TESOIRO

CÓDIGO

UM
21H1

2iMl.W7tJ12.t53

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE AGRICULTURA £ PROOUC»
SECRETARIA DE AtRICULTURA E PRODUÇÃO
MM PLftNEJWOTO, COORDENAÇÃO E APOIO OE EXECUÇÃO DA POLÍTICA

MMKHMIA
M«I FUKIMWtNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3121. M

FT

M

WLOI

i. «t. w
t.Mt.Mt
i.m.m

í.Ht.m

TOTAL! i.Mt.rn

CANCELAKNTO
ANEXO A POITARIA ND. 129 DE 2 6 DE «OWWRO DE 1?!1

RECURSOS 00 TESOURO

CÓDIGO

21MI

ton
21H1.W7I212.I55

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETAIII DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
SECRETARIA OE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
MM PLAKJAIOTO, COORDENAÇÃO E APOIO DC EXECUÇÃO DA POLÍTICA

AGIOPECUARIA
Mil fUNCIO«WENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA í PROOUCSO

NATUREZA
DA

DESPESA

3132. M

FT

M

TOTAL

VALOR

l.Mt.lM

l.Mt.MI

l.Mt.M»

l.M».M«

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL
600* REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N°: 030.012.179/91
INTERESSADO: FEDF
ASSUNTO: Minuta Projeto de Lei
RELATORA: JOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CPP, acolhendo, por unani-
midade, o voto da Relatora,

RESOLVE:
1 — Reconhecer a excepcionalidade da matéria e aprovar a minuta de Proje-

to de Lei que dispõe sobre o cômputo do tempo de serviço, para fins de concessão
de licença especial aos servidores que menciona, e dá outras providências;

2 — Submeter a presente Kesolução à homologação do Excelentíssimo Se-
nhor Governador.

Brasília, 24 de outubro de 1991.
Presidente: ELIZABET GARCIA CAMPOS; Conselheiros: PAULO VICTOR
RADA DE REZENDE, JOSÉ RENATO RIELLA, TERESA AMARO CAMPE-
LO BESERRA, JOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES, ALFREDO
HENRIQUE REBELLO BRANDÃO e MARIA DO SOCORRO M. V. DE CAR-
VALHO; Conselheiros-Suplentes: DOMINGOS LAMOGLIA DE SALES DIAS
e LÍSIAS CUNHA PEPPE. HOMOLOGO

EM 21.11.91
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

601* Reunião Ordinária
PROCESSO N°: 113.000.917/89
INTERESSADO: DER
ASSUNTO: Altera Tabela de Cargos em Comissão
RELATORA: MARIA DO SOCORRO M. V. DE CARVALHO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CPP, acolhendo, por unani-
midade, o voto da Relatora,
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RESOLVE:
1 — Reconhecer a excepcionalidade da matéria e aprovar a minuta de Proje-

to de Lei que cria distritos rodoviários no Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal-DER e dá outras providências;

2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Se-
nhor Governador.

Brasília, 05 de novembro de 1991.
Presidente: ELIZABET GARCIA CAMPOS; Conselheiros: TERESA AMARO
CAMPELO BESERRA, JOANA D ARC GONÇALVES RODRIGUES, MARIA
DO SOCORRO M. V. CARVALHO; Conselheiros-Suplentes: DOMINGOS LA-
MOGLIA DE SALES DIAS.PAULO ROBERTO JUCÁ e MARIA MILKSA
ARAÚJO DE REZENDE.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO Dfi RECEITA DE TAGUATINGA
ATO DECLARATÓRIO N° 012/91-DRT-DpR-SEF

Reabilita inscrição de contribuinte do ISS.
O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA DO DEPAR-

TAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, usando da competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço
n° 04/86-DpR, tendo em vista Atos Instituídos a partir da Portaria n°
01/78-SEF e fundamentado em verificações procedidas,

RESOLVE:
REABILITAR a partir desta data a inscrição do ISS número 077.103-1, da

empresa ESCALA CONTABILIDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, em vir-
tude de a mesma ter regularizado a situação motivadora do cancelamento rea-
lizado através do ATO DECLARATÓRIO número 04/91.

Taguatinga-DF, 26 de novembro de 1991.
GERALDO EUDOXIO CÂNDIDO DE LIMA

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA N° 018/91 - SÉS, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1991.

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais, e,
— Considerando a necessidade de normatizar o atendimento dialítico aos pa-
cientes renais;
— Considerando a racionalização dos gastos com procedimento de alto custo e,
- Considerando, ainda, o objetivo de priorizar a modalidade terapêutica de
transplante renal, onde a relação custo-benefício é maior para este tipo de
pacientes.

RESOLVE:
1 — 0 número de pacientes existentes nos Centros de Diálise que prestam

serviços à Fundação Hospitalar do Distrito Federal está, a partir de 1°/12/91,
limitado ao atual existente, ou seja:
— Sociedade de Clínica Médica 44
— Clínica de Doenças Renais de Brasília 67
— Nephron Brasília Serviços Médicos Ltda .....28

2 — Havendo necessidade de vagas suplementares para atendimento de pa-
cientes nos referidos Centros, a decisão ficará condicionada à existência de lo-
tação máxima nos Centros de Diálise próprios da Fundação Hospitalar do DF,
do Hospital Universitário de Brasília e da análise por parte da Comissão de Ne-
frologia do DF e da Coordenação de Nefrologia da Fundação Hospitalar.

3 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de novembro de 1.991.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
PORTARIA-SDU N° 078. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista pedido da
Coordenação do Sistema de Material da SEA,

RESOLVE:
DESIGNAR COLBERT GADIA, Diretor da Divisão de Administração Ge-

ral, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, executor dos contratos objeto
da Concorrência n° 14/91-CL/SEA, no que diz respeito a veículos e equipamen-
tos destinados à SDTT

Brasília, 26 de novembro de 1991.
NEWTON DE CASTRO

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arti-
go 3°, do Decreto n° 12.226, de 20 de fevereiro de 1990, com a nova redação da-
da pelo Decreto n° 12.613, de 20 de agosto de 1990,

RESOLVE:
1. Alterar, de acordo com o item 1.2, da Instrução n° 001, de 21 de março de

1990, a Gratificação de Produtividade Rodoviária, aos servidores do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, constantes do Anexo desta
Instrução, de conformidade com o artigo 14, da Lei n° 068, de 22.12.89, regula-
mentada pelo Decreto n° 12.226, de 20 de fevereiro de 1990, com a redação da-
da pelo Decreto n° 12.613, de 20 de agosto de 1990.

2. Os efeitos financeiros desta Instrução, vigorarão a partir de 19 de novem-
bro de 1991.

Brasília, 25 de novembro de 1991.
SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

A N E X 0 ]

RCLAÇÍO N O Ú W A L

MATRICULA

93.716

93.717

93.718

93.719

93.711

93.715

93.751-

93.753

•93.751

x-x-x-x

INSTRUÇÍO m. o2J~ m. //p^^f^m. \&/ \

1 A V A L I A Ç Ã O DE DESEMPENHO DE PRODUTIVIDADE RODOVIÁRIA

NOME DO S E R V I D O R

CARLOS ALBERTO MUNDIM PENA

OTO JOSÉ CORRÊA

RAIMUNDO MARCONDES CARVALHO

PEDRO PAULO CORDEIRO CARAPITO

ROGER DA SILVA PEGAS

CARMO AUGUSTO DE CAMPOS CURADO

ELCY OZORIO

JORGE REGO

DOS SANTOS

DA SILVA

ÁLVARO ANTÓNIO DE FIGUEIREDO
x -x-x-x-x

PERCENTUAL

10%

40%

10%

10%

10%

40%

40%

40%

40%

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE__^__ y

PROCESSO N°: 040.000029/91
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N° 047/91-SCE
ASSUNTO: Concessão de Diárias

AUTORIZO a concessão de 06 (seis) diárias à servidora ELAINE ANTU-
NES RUAS, Assessora, Código DFA-11, da Coordenadoria do Programa de In-
tegração e Intercâmbio Cultural, no valor total de Cr$ 172.800,00 (cento e se-
tenta e dois mil e oitocentos cruzeiros) para atender despesas de viagem à cida-
de de Maceió-AL, no período de 25 a 30.11.91, onde irá organizar e participar do
Fórum Nacional de Secretarias do Trabalho e Ação Social.

Brasília, 21 de novembro de 1991.
JAIR BAPTISTA LOPES

Secretário-Adjunto
"Portaria n° 003/91-SCE - Delega-

ção de Competência"

PROCURADORIA GERAL
CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991
O DIRETOR DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DA PROCU-

RADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 8°, inciso VII, do Decreto n° 10.059, de 05 de janeiro de
1987,

RESOLVE:
DESIGNAR o Doutor JURANDIR CORREIA DE QUEIROZ, Assistente

Jurídico de 2a Categoria, matrícula n° 32.239-3, para ter exercício junto à 3a

Vara de Família da Circunscrição Judiciária de Taguatinga, sem prejuízo das
anteriores atribuições e das demais que lhe forem conferidas pelo Chefe de
Núcleo.

Brasília, 25 de novembro de 1991
RUY CRUVINEL FILHO

Diretor/Ceajur
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991
O DIRETOR DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DA PROCU-

RADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 8°, inciso VII, do Decreto n° 10.059, de 05 de janeiro de
1987,
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RESOLVE:
DESIGNAR o Doutor ENOK DE ANDRADE BARROS, Assistente Jurídi-

co Categoria Especial, matrícula n° 10.697-6, para ter exercício junto à 3a Va-
ra Criminal da Circunscrição Judiciária de Taguatinga, sem prejuízo das ante-
riores atribuições e das demais que lhe forem conferidas pelo ChefeMe Núcleo.

Brasília, 25 de novembro de 1991
RUY CRUVINEL FILHO

Diretor/Ceajur
Substituto

CAMARÁ LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE NíJ^T , DE 1991

O Presidente .da câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n" 006/91,
R E S O L V E :

EXONERAR CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MICHILES do cargo

em comissão de Coordenador de Comissões, FS-3, da Diretoria Legis

lativa.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIAHO GUIMARÃES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N«JA<U , DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n« 028/91,
R E S O L V E :

NOMEAR CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MICHILES para ocu
par o cargo em comissão de Assessor, FS-3, na 3' Secretaria.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n» 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR MARIA DA ASSUNÇÃO MONTEIRO STECK da fun

cão de Assessor Técnico I, GF-2, da Diretoria Legislativa.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do
Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos
Resolução n» 006/91,

R E S O L V E :

da

NOMEAR MARIA DA ASSUNÇÃO MONTEIRO STECK para ocu

par o cargo em comissão de Coordenador de Comissões, FS-3, na Dire

toria Legislativa.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimen tais, e nos termos da

Hesolução n? 013/91,

H E S O L V E :

DISPEHSAH LOUREHÇO BIA SAMPAIO da função de Auxiiiar

de Administração II, GF-7, da Uiretoria Legislativa.

Brasília, 25 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE . DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ne 001/91,

R E S O L V E :

NOMEAR LOUREHÇO BIA SAMPAIO para ocupar o cargo em

comissão de Secretário Parlamentar, FB-1, no Gabinete do Uepu

tado Beníoio Tavares.

Brasília, 25 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos . da
Hesolução ns 028/91,

R E S O L V E :

iJOMEAR HUGO ANTONIO CREPALDI para ocupar o cargo

em comissão de Assessor, FS-2, na 3a Secretaria.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE 02, DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Hesolução n» 013/91,

R li S O L V E :

DISPENSAK SÔNIA MARIA GUEDES FERREIRA aã função de

Auxiliar de Administração í, GF-6, da Coordenação de Serviços

Gerais, da 2s Secretaria.

Brasilia, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS J2.O3 , DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da He

Solução n» 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR SOHIA MARIA GUEDES FERREIRA para exercer a

função de Assessor Técnico II, GF-3, na Consultoria Jurídica da

Mesa Diretora.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Izok DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal ,
no uso de suas atribuições regimentais, o tendo CTU visUi o quo
determina a Cláusula Vigésima--P--imeira do Contrato de Prestação
de Serviço n» 022/91-':. L. J . F. , publicado no DO/DF n« 153/91, de
07/08/91-Suplemento, e o que consta do Processo nf 000.256/91
C.L.D.F.

R e s o l v e

Art. l9 - Designar o servidor WERNER MAAS, ma
trícula n» 10.390-54, Chefe de Unidade III da Coordenação de
Serviços Gerais da Diretoria de Infra-Estrutura,da Segunda Se
cretaria, EXECUTOR do Contrato n« 022/91, firmado entre a
câmara Legislativa do Distrito Federal e a firma Elevadores
SCHINDLER do Brasil S/A., a contar de 01/08/91, cabendo ao de
signado exercer as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira aprovadas pelo Decreto n« 12.966/90, de
28.12.90,6 Regulamento das Licitações e Contratos Administrate
vos no âmbito do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n«
10.996/88, de 06.01.88, aplicável no caso em espécie à C.l,.U.F.,
por força do Ato na 020/91,de 10.06.91, da Mesa Diretora, publica
do no DO/DF n9 113/91, de 13.06.91.

sua publicação.

rio.

Art . 2s - Este Ato entra em viger na data de

Ar t . 35 - Revogam-se as disposições em contra

Brasília-DF., 26 de novembro de 1.991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' 1193, DE 1991

O Pres idente da Camará L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Fede ra l ,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. l* - Dispensar da Comissão Permanente de Licitações,

a pedido, Luís César Brandão Maia, Adelce Pinto de Queiroz, Marcus Auré

lio Ferreira de Lima e LÚcia Augusta Nunes Pimentel.

Art. 2* - Constituir nova Comissão, composta por Amaro

José Freire Filho, Coordenador de Planejamento e Organização; Ronaldo

Loes Moreira, Assessor Técnico II da Coordenação de Planejamento e Orga

nizaçao; Osmri de Souza Amaral, Chefe de Unidade IV da Diretoria de

Infra-Estrutura; como membros efetivos: João Rafael Cunha, Auxiliar de

Administração I da Coordenação de Planejamento e Organização, e Marco

Aurélio Ribas, Assessor Técnico da Chefia de Cerimonial e Relações Pu

blicas como suplente.

Art. 39 - Designar Cecília Santos Araújo Halachias, As

sistente Técnico I do Gabinete da Presidência, para a função de Secreta

ria da CPL.

Art. 48 - A Comissão será presidida por Amaro José ^
ré Filho, e, em seus impedimentos eventuais , por Ronaldo Loes Moreira.

Art. 55 - Este Ato entra em vigor na data de sua publ i
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasi l ia , de novembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

(Republicado por ter saído com incorrecao no original publicado no DODF de 25.11.91)

RESOLUÇÃO NS 032, DE 1991

Dispõe sobre o Adicional de Atividade Lê

gislativa, de natureza especial, no pé

ríodo de elaboração da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal,

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. l9 - Fica criado o Adicional de Atividade Legislati.

vá, c. 3 natureza especial, a ser atribuído, no período de elaboração

cia Lei orgânica do Distrito Federal, aos Membros e servidores da

Câ.iiara Legislativa do Distrito Federal, correpondente a 30% ítrin

ta por cento) da remuneração mensal.

Parágrafo Único - O Adicional de Atividade Legir-lativa,

referido no "caput" deste artigo, será concedido a partir <je ou tu

bro do corrente ano, até a data de promulgação da Lei Orgânica do

distrito Federal, vedada a sua incorporação.

Art. 2s - A Mesa Diretora da câmara Legislativa baixará

Ato regulando o controle de frequência de todos os beneficiados pé

Io Adicional de Atividade Legislativa.

Art. 3a - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicaçao.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito^.Federal , 26 de novembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 037, DE 1991

Autoriza a construção de Coberturas

para os estabelecimentos dos Blocos

de apartamentos que não possuam

garagem.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l5 - Fica autorizada a construção de coberturas nas

áreas externas dos blocos de apartamento que não possuam garagem

para estacionamento de veículos de seus moradores.

§ 1? - A construção, a manutenção e a conservação das cober

turasreferidas neste artigo serão realizadas às custas dos proprietá-

rios beneficiados.

§ 2« - A autorização para construção das coberturas a que

se refere este artigo fica condicionada a estudo e aprovação de r -o-

jeto específico, para cada caso, pelo órgão competente do Governo do

Distrito Federal.

Art. 2e - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessa

rio, a desafetar áreas a serem destinadas a construção de coberturas

de que trata o artigo primeiro, estabelecendo contrato de concessaode

uso com o respectivo condomínio.

Parágrafo Único - Os projetos de construção das coberturas

a que se refere esta lei respeitarão os projetos arquitetônicos

locais.

Art. 39-0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de noventa dias.

çao.
Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 5S - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 076, DE 1991

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a criar a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRA

SÍLIA e o SISTEMA DE SANGUE, COMPONEN

TES E HEMODERIVADOS (SSCH) e dá outras

providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. is - Fica o Governo do Distrito Federal au

torizado a criar, no âmbito de sua competência, a FUNDAÇÃO HEMO

CENTRO DE BRASÍLIA, com personalidade jurídica de direito púbU

co, de carater cientifico-tecnologico, educacional e de presta

çao de serviço, sem fins lucrativos, vinculada a Secretaria de

Saúde.

Art. 29 - Fica autorizado também a criar o Sis

•ter.ia SSCH, do Distrito Federal, para garantir a auto-suficiencia

do setor, assegurando a preservação da Saúde do doador e do ré

ceptor de sangue.

Art. 39 - O SSCH - Sistema de Sangue, Componen

tes e Heraoderivados.orgauizar-se-á através da rede pública hierarquiza

da e integrada cie órgãos executores <ía atividade hemoterapica,

assim como os órgãos de vigilância sanitária e o .Departamento de

Saúde Publica.

§ ls - Os órgãos da atividade hemoterapica do

SSCH manterão intercâmbio com órgãos federais, estaduais e muni

cipais, conforme o seu. âmbito de atuação.

§ 29 - As Instituições Privadas e Entidades Fi^

lantrópicas, participarão de forma complementar"-do SSCH.

Art. 42 - A Fundação, ora instituída, terá en

tre outros os seguintes principies e diretrizes:

I - dirigir, coordenar, normatizar e gerenciar

o SSCH, assegurando a unidade de comando das políticas seto

riais, no âmbito do Distrito Federal;

II - promover a conscientizaçao da comunidade no

que concerne a doação voluntária de sangue;

III - utilização exclusiva da doação voluntária;

IV - garantir e manter o suprimento da demanda

de sangue, componentes e hemoderivados;

V - garantir um estoque estratégico do SSCH,

como item de segurança do Sistema de Defesa Civil do Distrito

Federal;

VI - obrigatoriedade da assistência médica ou

profissional de saúde, na triagem dos doadores e coleta de san

gue;

VII - croibiCiiO do comercio e de lucro sobre o

sangue, seus componentes e hemoderivados;

VIII - direito de informação sobre a origem e pró

cedência do sangue, dos seus componentes e hemoderivados;

IX - garantir os meios para realização de todos

os testes laboratoriais necessários a segurança das transfusões

de sangue, componentes e hemoderivados;

X - assegurar a saúde do doador, do receptor e

dos profissionais envolvidos na pratica hemoterapica;

XI - coletar e submeter o sangue obtido aos pró

cessos, inclusive industriais, segundo padrões científicos rigo-

rosos de qualidade e tecnologia, atualizados, segundo os precei^

tos exigidos por lei;

XII - promover o intercâmbio de conhecimento e

expe'riencia com entidades nacionais, internacionais e estrangei^

rãs, publicas e/ou privadas.

Art. 5a - O campo de atuação SSCH do Distrito

Federal compreende:

I - implantar e implementar o Programa Pró-

-Doar; objetivando educação, conscientizaçao e motivação da popu

lação para obtenção da doação voluntária de sangue;

II - coleta, processamento, armazenamento, obten

cão e distribuição do sangue, componentes e hemoderivados;

III - controle de qualidade do sangue.componentes

e hemoderivados, segundo as normas vigentes;

IV - controle de qualidade cos equipamentos e in

sumos indispensáveis a hemoterapia;

V - formação de Recursos Humanos para o setor;

VI - pesquisa e obtenção de tecnologias aplica

das ao setor;
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VII - produção e suprimento de derivados do san

gue e reagentes para uso laboratorial;
«

VIII - informatização do SSCH. .

Art. 6s - A Fundação Hemocentro de Brasília (F.

H.B) manterá relações com órgãos e instituições nacionais, es_

trangeiras e internacionais, sempre que necessário.

Art. l- - Na qualidade de órgão central e gês

tor do Sistema SSCH, compete à Fundação Hemocentro de Brasília:

I - assessorar a Secretaria de Saúde do Distri

to Federal nos projetos e programas para o setor de Hemotera

pia;

II - coordenar o sistema de informação do SSCH e

fazer análises indispensáveis às medidas de vigilância epidemic

lógica e sanitária da Secretaria de Saúde;

III - coordenar e supervisionar a elaboração de

projetos especiais dentro da área ae atuaçào; e coordenar com

oras de insumos e equipamentos para o setor;

IV - estabelecer convénio de cooperação tecnico-

cientifico com entidades nacionais, internacionais e estrangei

rãs públicas e privadas;

Art. 8- - Fica o Governo do Distrito Federal,

autorizado no prazo de 180 dias, a instituir os Estatutos do

Hemocentro de Brasilia, assegurando-lhe autonomia administrativa

e financeira, especialmente:

I - pelo património próprio:

II - por dotações orçamentarias;

III - por constituição de reserva para implanta

cão do seu desenvolvimento institucional;

IV - pela formação de contratos e convénios com

outras instituições;

V - por doações e legados;

VI - por outras receitas;

Art. 9s - Aos servidores do Instituto de Saúde

lotados no Hemocentro será facultada a opção pela Fundação Hemo

centro de Brasília, cujo direito deverá ser exercido no prazo

de 60 (sessenta) dias, apôs a promulgação desta lei.

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação

desta lei, correrão a conta de dotações próprias do orçamento do

Distrito Federal, ficando o Governo do Distrito Federal autoriza

do a abrir crédito suplementar para atender as despesas ini

ciais.

Art. 11 - À exceção dos cargos de confiança e

dos preenchidos na forma do art. 9s desta lei, os demais serão

preenchidos através de concurso público a ser realizado no pra

zo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da aprovação dos Es

tatutos.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contra

r1 n .

Sala das Sessões, 2è de novembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 087, DE 1991

Autoriza o Governo do Distrito Federal a

construir um entreposto atacadista de produ-

tos hortigranjeiros na Ceilândia-DF e dá

outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federa), decreta:

Art. l* - É o Governo do Distrito Federal autorizado a cons-

truir um entreposto atacadista para comercialização de produtos horti-

granjeiros na Cidade Satélite de Ceilândia, Distrito Federal.

Art. 2a - A construção do Entreposto a que se refere o Art.

l2 desta Lei será erguida, preferencialemnte, no terreno localizado à
CNN 02 Área Especial, Ceilândia Centro, salvo se o Plano Diretor de

Ceilândia não a destinar a estabelecimento desse género ou assemelha -

dos.

Art. 3» - A Secretaria de Agricultura e Produção, com a par-

ticipação da Central de Abastecimento do Distrito Federa] S/A
CEASA/DF e Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN ,

serão os instrumentos de gestão para planejamento e implantação do

Projeto de que trata o Art. is desta Lei.

§ l9 - O planejamento de que trata este artigo levara em

conta o tipo e número de "dificações necessárias para o desenvolvimen-
to e fornecimento de base a melhoria, aperfeiçoamento e inovações dos
processos e técnicas de comercialização, com vistas ao abastecimento

de géneros alimentícios.

§ 2a • Para o desempenho de que trata este Artigo, pó

derão ser contratados obras e serviços com terceiros, caso seja necessá-
rio, obedecidas as exigências das Leis e regulamentos que regem a mate

ria.

Art. 49 - As Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

S/A - CEASA/DF, incorporarão o entreposto atacadista de que trata o Art.
is desta Lei, a quem competirá definir-lhes a estrutura operacional e

administrativa, as suas atribuições e condições de funcionamento, bem
como estabelecer as normas a serem observadas nos atos de sua consti -

tuição, tendo em vista a extensão e o interesse do programa.

Art. 5a - A utilização, por particulares, qualquer que seja

a finalidade proposta, das dependências do Entreposto atacadista de
que trata esta Lei, obedecerá ao regime de Permissão Remunerada de

Uso.

Parágrafo único - Terão preferencia, como permissionarios ,

os atuais agentes comerciais estabelecidos no local e que contribuem
no tradicional canal de distribuição de produtos hortigranjeiros e

de apoio à comercialização.

Art. 69 - As Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

S/A - CEASA/DF, poderão firmar convénio com a Administração Regional da
Ceilândia com vistas a aperfeiçoar e obter suporte à operacionalidade

do mercado atacadista de que trata esta Lei.

Art. 7a - Todo o apoio necessário será dado pelas Centrais

de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF ao segmento produ
tivo, com vistas ao escoamento de sua produção na área objeto desta Lei.

Art. 8a - Os recursos com que o Governo do Distrito Federal

participará da execução, implantação e incorporação do entreposto ata
cadista de que trata esta Lei correrão à conta do Fundo do Desenvol-
vimento do Distrito Federal - FUNDEPE, ou de outras dotações orçamen-

tarias específicas.

Art. 9a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1991.
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as áreas residenciais do Plano Piloto da Região Administrataiva de

Brasília.

§ l9 - Os templos religiosos terão alvará de "funcionamento.

§ 2s - O funcionamento dos templos só será autorizado me-

diante o consetimento, expresso e devidamente avervado em cartório ,

dos vizinhos imediatos da quadra ou entrequadra em que estiverem ins-

talados os templos.

Art. 2s - Os templos religiosos instalados nas áreas resi-

dências não poderão realizar seus cultos no periodo compreendido en-

tre 22:00 e 06:00 horas da manhã.

Art. 3e - Fica vedada, em qualquer horário, a utilização de

aparelhos externos de som ou instrumentais.nos locais destinados à

realização dos cultos.

Art. 4- - Os templos que transgredirem o limite do horário

estabelecido ou não conduzirem suas atividades em consonância com a

escala de convivência familiar terão seus responsáveis advertidos por

autoridade competente e, se reincidentes, terão suspensos seus alvarás

de funcionamento.

Parágrafo Único - As sansões previstas neste artigo serão

aplicadas mediante abertura de processo derivado de apresentação de

queixa formal dos moradores vizinhos, da quadra ou entrequadra onde

estiver situado o templo religioso.

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1991.

REDACÃO FINAL

PROJETO DE LEI N* 152, DE 1991

Dispõe sobre as Premissas para elaboraça

Plano Diretor do Distrito Federal e dá

trás providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l' - Em cumprimento à Constituição Federal, o f

Diretor do Distrito Federal deverá ser elaborado pelo Poder Exe

vo e submetido à aprovação da Câmara Legislativa. - Art. 182.

Parágrafo Único - O Poder Executivo deverá apresentar

câmara Legislativa o Projeto de Lei do Plano Diretor do Distritc

deral cora prioridade.

Art. 2" - O Plano Diretor é o instrumento principal dí

litica urbana e do controle do desenvolvimento fisico-espacial

Distrito Federal.

Parágrafo Único - São objetivos do Plano Diretor:

i - todo o espaço físico compreendido no quadrilátero

DF;

II - a qualidade -do espaço habitado e o equilíbrio ecc

co;

REDAÇÃO_FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N« 090. DE 1991

Dispõe sobre o Adiciqnal de Ativídade Lê

gislativa, de natureza especial, no pé

ríodo de elaboração da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal,

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Is - Fica criado o Adicional de Atividade Legislati

vá, de natureza especial, a ser atribuído, no período de elaboração

da Lei Orgânica do Distrito Federal, aos Membros e servidores da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, correpondente a 30% (trin

ta por cento) da remuneração mensal.

Parágrafo Único - O Adicional de Atividade Legislativa,

referido no "caput" deste artigo, será concedido a partir de ou tu

bro do corrente ano, ale a data de promulgação da Lei Orgânica do

Distrito Federal, vedada a sua incorporação.

Art. 2* - A Mesa Diretora da câmara Legislativa baixara

Ato regulando o controle de frequência de todos os beneficiados pé

Io Adicional de Atividade Legislativa.

Art. 3» - Esta Resolução entra era vigor na data de sua

publicação.

Art. 4s - Ilevogarn-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federa], 26 de novembro de 1991

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 095, DE 1991

Cria cargos erellvos no Quadro cio

Pessoal do Distrito Federal - parte

relativa à Secretaria de Saúde o da

outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDKHA1. dec tv l: ft T

Art. l9 - Ficam criados 50 (cinquenta) CÍII-ROS pfetivos

de Inspelor de Saúde, 39 Classe, Padrão L, da Carreira Fiscalização

e Inspeção, do Quadro de Pessoal do Uisi.rlto Federal - parte relati

vá ã Secretaria de Saúdo, na forma constante do AIIPKO ilosin Lei.

Art. 29 - Es Ia Lei entra em vigor na díitn de r-ua publj_

cação.

Art. 39 - Hevoga:n-se as disposições em conU-nrio.

Sala das sessões, 26 de novembro de 1991.

QunrlrO ill- 1'i-SP

REPAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N' 096. DE 1991.

Autoriza a instalação do templos religiosos

em áreas residenciais. ,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1B - Fica autorizada a instalaçãode templos religiosos

de qualquer culto, em áreas residenciais do Distrito Federal, salvo
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III - a economia e a equidade da distribuição de infra-estrutu
rã e dos serviços urbanos;

IV - a dinâmica do uso, ocupação e transformação ao espaço

do DF.

Art. 3» - A política urbana objetivará o pleno desenvolvi

Mento das funções sociais cia cidade, com vistas à garantia da quali

ciaàe de vida dos seus habitantes.

Parágrafo Único - São objetivos da política urbana:

I - as funções sociais, que compreendem o direito à mora

dia, transporte publico, saneamento, energia elétrica,

saúde, educação, cultura, lazer, segurança e preserva

cão do património cultural e ambiental;

il - o exercício do direito de propriedade, que atenderá à

função social;

111 - o direito de propriedade do solo urbano não acarreta,

obrigatoriamente, o direito de construir, cujo exerci

cio será autorizado e regulado pelo Poder Publico, se

gundo critérios estabelecidos no Plano Diretor.

Art. 4« - A lei de aprovação do Plano Diretor deverá promo

ver e garantir a realização da função social da propriedade e a or

ganização e ordenação do processo de desenvolvimento urbano, atra

vês de:

l - diretrizes para o uso, ocupação e transformação do es

paço urbano e parâmetros urbanísticos;

li - instrumentos de informação atualizada e acessível a

todos os cidadãos sobre indicadores da qualidade de vi

da, preservação ambiental e condições da infra-estrutu

rã e dos serviços urbanos.

Art. 5» - É complemento imprescindível ao Plano Diretor a

criação de um órgão de planejamento urbano para acompanhar e balizar

sua implementação, contemplando-se, em suas atribuições, obrigatória

mente:

l - controlar a execução do Plano Diretor;

r
II - revisar e atualizar sistematicamente o Plano Diretor;

III - alimentar e manter o sistema de informação para o de

senvolvimento urbano;

IV - integrar, nas ações de planejamento, os agentes seto

riais do desenvolvimento urbano.

Art. 6» - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir ,

com a finalidade de acompanhar a elaboração do projeto de lei, se

julgar necessário, o Conselho Consultivo do Plano Diretor.

§ l* - O Conselho poderá ter composição tripartite, com

até 18 membros, designados pelo Governador do Distrito Federal, sen

do:

I - até 7 representantes de órgãos e entidades do Governo

do Distrito Federal;

II - ate 7 representantes de entidades da sociedade civil

do Distrito Federal; e

III - pelo menos 4 cidadãos possuidores de notório saber só

bre o Distrito Federal.

§ 2" - A participação no Conselho será considerada serviço

público relevante, não fazendo jus seus membros a proventos, grati

ficações ou jetons de qualquer natureza.

Art. 7» - O Poder Executivo poderá tomar como referência

para a definição dos critérios mencionados no art. 2s desta lei o

conjunto de contribuições feitas pela comunidade através de semina

rios especificamente realizados com este propósito, os estudos e pia

nos anteriormente elaborados (Peot - Brasília revisitada etc.) bem

como instituições Sociais, Sindicatos, Lideranças, igrejas,

sidades, Técnicos e população interessada.

Univer

Art. 8a - Ficam todos os órgãos e entidades da administra

cão direta e indireta do Governo do Distrito Federal com o compro

r.iisso de prestar ao Conselho Consultivo do Plano Diretor todas as

informações requeridas, bem como designar representantes para aten

der às convocações para participar de reuniões e seminários.

Art. 9a - O Conselho Consultivo do Plano Diretor poderá

ouvir, dentre outros, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a Se

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC, o Conse

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Aubiente - CAUMA, instituído pé

Ia Lei n9 4545, de 10 de dezembro de 1904,de forma a conhecer suas

resoluções desde a criação de Brasília e informar-se de sua histori

ca contribuição ao desenvolvimento da cidade.

§ 1a - O CAUMA deverá preparar urna resenha de suas Resolu

coes até a data de instalação do Conselho Consultivo do Plano Dire_

tor e oferecer ao mesmo um esboço de suas proposições ao Plano Dire

tor.

§ 2a - O CAUMA consultará o Conselho Consultivo do Plano

Diretor antes de emitir quaisquer Resoluções, desde a data desta

lei até a aprovação do Plano Diretor pela câmara Legislativa.

Art. 10 - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através

da TERRACAP,apresentará ao Conselho Consultivo do Plano Diretor, ré

latório pormenorizado com mapa de situação sobre a disponibilidade

de terras públicas sob seu controle ate aquela data, bem como o

diagnóstico da Situação Judiciária (desapropriação, litigio, etc .)

das terras do Distrito Federal.

Parágrafo Único - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano,

através da TEHRACAP, apresentará, também, relatório pormenorizado

com mapa de situação sobre os loteamentos irregulares, ou em vias

de regularização e invasões no Distrito Federal.

Art. 11-0 Plano Diretor do Distrito Federal poderá ser

elaborado em dois níveis de planejamento:

I - Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) com

abrangência de todo o território do Distrito Federal;e

II - Plano Diretor Local (PDL) para territórios das Adminis

trações Regionais.

Art. 12-0 PDOÍ poderá propor:

I - definição das diretrizes da política de ocupação do

espaço territorial do Distrito Federal, coerente cora

a política geral de desenvolvimento econôtnico-social

e com a clara demarcação das áreas urbanas, de expan

são urbanas, rurais, de preservação ambiental e de ma

naneiais;

II - conjunto integrado de propostas estruturais,tendo em

vista o futuro de Brasilia,incluindo a definição de

grandes projetos públicos, futuros ou em andamento,

tais como urbanísticos, de infra-estrutura e Indus

trials;

III - conjunto de normas para disciplinar a ação de proprie_

tários e empreendedores imobiliários,visando a função

social da propriedade;

IV - mecanismos institucionais para a gestão pública do

espaço territorial do Distrito Federal e de normatiza

çao e controle das edificações;

V - procedimentos institucionais que instrumentalizem o

processo permanente de ordenamento territorial,incluin

do mecanismos de implantação, acompanhamento e revi^

são; e

VI - definição das áreas territoriais de aplicação dos dò^

versos instrumentos jurídicos e tributários de polit^
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cãs de desenvolvimento urbano, tais como declaração de

utilidade pública, IPTU progressivo,direito de super

ficie, edificação compulsória e preempçao.

Art. 13-0 Plano Diretor de Ordenamento Territorial de

vera ser apresentado através de textos e plantas nas escalas de

1:100.000 a 1:25.000, contendo:

i - análise da situação atual;

il - perspectivas de desenvolvimento demográfico e econô

mico-social;

_' III - proposta de ordenação territorial e justificativas quan

to as suas implicações económicas, sociais e ambien

tais, destacando:

a) definição das zonas urbanas, de expansão urbana e

rural;

b) definição de áreas nível macro, tais como as de pré

servação ambiental, de interesse histórico, de

dinamização ou crescimento restrito, bem como a in

dicaçao de usos de solo significativos (áreas indus

triais, shoppings, areas centrais e centros distri

tais, projetos rurais, campi universitários, cen

tros esportivos e de lazer, etc.);

c) definição do sistema viário principal;

d) definição dos grandes eixos de transporte colebivo,

principalmente aqueles em leito próprio;

e) definição dos elementos básicos dos sistemas de

abastecimento de agua e de coleta de esgotos sanita

rios e pluvial;

f) indicação das etapas de implementação das grandes

intervenções propostas pelo Plano;

g) definição dos territórios das administrações régio

nais que serão objeto de Planos Diretores locais es_

pecíficos ou conjuntos.

Art. 14-0 Plano Diretor local, abrangendo a atual zona

urbana e rural, de expansão urbana e rural, coerente e articulado

com o PDOT a nível intra-urbano, deverá ser apresentado através de

textos e plantas nas escalas de 1:25.000 a 1:2.000, destacando:

I - detalhamento dos papéis presentes e futuros da área

objeto do Plano Diretor Local, interpretando as definições do PDOT;

li - definição das diferentes zonas com seus respectivos

tipo e intensidade de uso;

III - o traçado e as características das principais vias a

conservar, modificar ou construir;

IV - os eixos de transportes coletivos;

V - os sistemas de abastecimento de água e de coleta de

esgotos sanitário e pluvial;

VI - os locais dos equipamentos comunitários;

VII - os locais a proteger, de especial interesse hi-storico,

urbanístico, paisagístico ou ambiental; e

VIII - a definição dos principais projetos públicos ou priva

dos que possam repercutir no uso e estruturação do só

Io.

cação.

Art. 15 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi^

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PKOJETO DE LEI N» 170, DE 1991

Dispõe sobre a descentralização de

recursos para a gostão do ensino

público no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (Jecrtta:

Art. Is - O Governo do Distrito Federal, ria gestão do

ensino publico, promovera a descentralização de recursos necessá-

rios a administração das escolas.

Parágrafo Único - A descentralização determinada pelo

"caput" tem como objetivo atender às necessidades imediatas de con

servação das instalações e suprimento de material?; de consumo dos

estabelecimentos de ensino da Rede Publica do Distrito federal.

Art. 2' - A descentralização de recursos; materiais' far-

se-a mediante suprimento direto às unidades de ensino, ou regional^

mente, por proximidade de estabelecimento.

Art. 3* - Poderão ser mantidas sob a administração da

direção do estabelecimento de ensino, sem prejuízo de suas at'ribuj_

coes administrativas e pedagógicas, verbas até o limite da dispen

sã de processos liei tatórios com o ab.ietivo de atender necessidades

imediatas com conservação das instalações e aquisição de materiais

de consumo.

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará a

Lei no prazo de 90 (noventa) dins.

cação.
Art. bs - Esta Lei entra cm vigor na data do sua publi-

Art. 69 - Revogarn-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N< 214, DE 1991

Dispõe sobre a autorização legislativa para

alterações nos codijjo:? de cdif ieaçõeii, nor.

gabaritos de edificações, no zoricamento e

destinação das terras públicas do Distrito

Federal e dá outras providencias.

A CÂMAllA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDEliAL decreta:

Art. l* - Dependem de prévia autorização legislativa ris

seguintes atividades relacionadas com o planejamento e o control» do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo do Distrito Federal:

l -' Definição dos limites de áreas urbanas, de expansão
urbana e rurais;

11 - Definição de usos, densidades, taxas de ocupação e In

dices de construção de áreas urbanas e de expansão urbana;

111 - Criação, transformação e extinção de Hegiões Adnilnis
trativas e núcleos rurais;

IV - Alterações de planos urbanísticos c arqul
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V - Alterações nos coclll'ofl de edi fio.-ic.oiv; do llr.-isí l i a i-
, das cidados satélites;

Vi - Alterações de gabaritos de ed i I i c;n;í.">.; , i n c l u í -ia:1 ÍIM
danças e extensões de uso, de taxas de ocupação o ín.ljeo.s <j.. ..... ri;;
trução;

VJ1 - Alterações do zoneainerito e da transformação da d"!-, U
nação das áreas de rurais para urbanas;

- Alterações dos pr.ojetos de ioteai.ienl.os urbanos já r_;
gistrados em cartório que impliquem mudança de de:;U nação fie M,--:ÍI:;
publicas de uso comum e especiais.

§ l9 - As alterações de destinação das áreas públicas a
que se refere o inciso VIII deste artigo serão encaminhadas à de l i be

ração da câmara Legislativa acompanhadas de:

a) comprovação oxpreíuia do intere:;í:e |n'il>l i rn ;

b) concordância de dois terços da comuni onde I'onideni." ">i
proprietária dos imóveis das Hrnna l i n d e i r. - i r ; n r; <]""
serão afetadas pela alteração de declinação;

c) comprovação de que a área objei;o de alteração entá <;m
desuso pela população.

§ 2* - As áreas publicas de uso comum dust i nadas a |ir.T;.-i:;
não são passíveis de alteração.

Art. 2» - Dependem, da mesma form;:, de prévia autovi :r:i';."i'i
legislativa:

I - Alterações do património artístico, histórico, I. uri:;

tico e paisagístico do Distrito Federal;

11 - Projetos ou obras que potencialmente possam promovi-

significativas alterações no equilíbrio da nature"..-), nos rotin-sus
naturais e no meio ambiente do Distrito Federal .

çao.
Art. 3s - Esta lei entra ern vigor na dalíi de .sua publica

Art. 4* - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1991.

REDACÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 263, DE 1991

Altera o quantitativo de cargon cTo

tivos de Professor da Carreira Ma
gistério Publico do Distrito Fede
rai, do Quadro de Pessoal da Funda
cão Educacional do Distrito Fede

ral.

A CÂMAIIA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDF.KAL tU'O.'ora:

Art. i- - Fica alterada, na forma do Ane: <> doo ta l.oi., o

quantitativo de cargos efetivos de Professor da Cari e i rã lla:;i r.terio
Público do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal da Fund.iç.-in Kduça

ciorial do Distrito Federal, criada pela Lei n9 GO, 'Io 18 d" dezom

bro de 1989.

cação.

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na ciatu de sua jiubli_

Art. 3? - llevogam-se as disposições em c

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1991.

ANEXO

(Art. 12, da Lei n= , de de 1991)

CARREIRfl MflGISTÉRIO PÚBLICO DO DF (FEDF)

CARGO ,S

.S

s' DENOMINAÇÃO

PROFESSOR NÍVEL 3

PROFESSOR NÍVEL 2

PROFESSOR NÍVEL 1

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

PflDRRO

I a XXV

I a XXV

I a XXV

QUANTITATIVO

ANTERIOR

10.700

2.900

6.750

ATUAL

10.250

2.602

7.498

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N= 264, DE 1991

Dispõe sobre alternção da er.trut.ura

administrativa do !',iM'v i i;o Autónomo

do Limpeza Urbana e da outra:; prov_i

doneias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTItiTO FKDKHAL decretn:

Art. 1« - Ficam criados na esu-ulura o-Jiiu n i ntrni. i vá do

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - 151,11 o UirU.i-ilo (U- Lii,i|»-r.n ..!.-•

Samambaia e o Uiatrito de I,ii,ipe?,a do Pai-anoá, unidad«;H un;ntil'.'.-i3

executivas, de natureza looaJ , d li-e tnmcn te suboi-ilin.-i.J.a:; à i.Ii-i-i'itol^
de Operações,

Art. 2« - Ficam criados no Quadro do Pos:;u.-!l ,\,: :;i:fvi':n
Autónomo de Limpeza Urbana - SLU os carp.o.s e(,i cowir:são conslntitori
do Anexo desta Lei.

Art. 39 - As roíiipetenoias dos unidades a.'j'/"fi cofi rci'cri
das no artigo l?.desla Lei, bc,,i como as .-iti-ibui çõo:; don rof5.iooi.IwoR
titulares são as constantes dos artigos KJ e 3'J, iv!-"'je i i v;;i,i.-n tf ,
do lieyimeato aprovado pelo Uecruto n« 3.3GC,, de ?0 uo agonio do
1976.

Art. 4« - As dcapcsaa docorreniou d;i Eipl i i-açãu a.::;i.;i l.i. - i
cori-ei-ao a conta dar, dotações orçamentarias do Serviço f,ul.<~n»mo d"
Limpeza Urbana - SLU.

cação.
Ar t . í>9 - Es ta Lei en t r a em v i g o r n;; d u i n i ' r > s i i . - . n u i i l i

Ar t . G' - Hevogam-se a:; ià inp i . - í ; ições 01.1 r i > n i i - á i - io .

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1991.

A N E X O

(Art. 2», da Lei n» , de de

SERVIÇO AUTÔNOMD DE LIMPEZA URBANA

QUADRO DE PESSOAL

CARGOS EM COMISSÃO

de 1991)

DENOMINAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES

Distrito de Limpeza de Samambaia

Chefe

QUANTIDADE

01

CÓDIGO

DF -02
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Encarregado de Limpeza Publica

Distrito de Limpeza do Paranoá

Chefe
Encarregado de Limpeza Publica

04

01 *

04

DF -01

DF -02

DF -01

ATO DA MESA DIRETORA N9QSC » DE 1991.

A Mesa Diretora da Camará Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas competencies Regimentais,

Lencio cm vista o disposto no Decreto-Legislativo n"> 11, de

1'991, em reunião conjunta com as lideranças,

RESOLVE:

Art. l- - E concedido, mensalmente, ao

Deputado Distrital, para uso de seu gabinete, a títuJo de au

xilio transporte, o correspondente ao valor 'Je até 1.000 (mil)

litros de combustível.

Parágrafo Único - Para efeito do dispôs

to no "caput" deste artigo, o beneficiário deverá:

I - apresentar as notas fiscais cor.ip.-oba

torias para fins de ressarcimento pela Casa; ou

II - assinar, junto ao órgão competente

desta Casa, o comprovante de recebimento de lirket-combustí
vel.

Art. 29 - As quotas de serviço estabele

cidas para os Gabinetes dos Deputados Distritais pelo item IV

do Parágrafo único do art. l? da Resolução 23, de 1991, no

que se refere a impressos, serão ressarcidas contra apresen

tacão de nota fiscal comprobatória.

Parágrafo Único - O disposto no "caput"

deste artigo terá^aplicação até 31 de dezembro de 1991.

Art. 3- - As despesas decorrentes da apl_i

cação deste Ato correrão a conta das dotações orçamentarias,

destinadas a Camará Legislativa no Orçamento Geral do Distrito

Federal.

de sua publicação.

contrario.

Art. 49 - Este Ato entra em vigor na data

Art. 5- - Revogam-se as disposições em

Sala de Reuniões, ?S" de novembro de 1991-

Presidente

-f rimeifro Secretário

Secundo Secretario

Terceiro Secretario

(Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no DODF de 25.11.91)

R E L A T Ó R I O F I N A L

C P I - C A U S A S T R A B A L H I S T A S

I N T R O D U Ç Ã O

A CPI das Causas Trabalhistas, ao apresentar seu

relatório final, buscou oferecer um trabalho isento, despido

de emoções, em que um objetivo único foi perseguido: A VERDA-

DE.

Mós trabalhos da Comissão, que levaram mais de 06

meses, não houve interferência alguma que tentasse conduzir os

Parlamentares para esíe ou para aquele resultado, nem da par-

te do Executivo local, nem da parte dos Senhores Diretores das

Empresas, r.em da parte dos Senhores Advogados das Empresas.

Não houve pressões, indução ou interferência.

O senso de justiça e a busca cuidadosa da verdade

foram o parâmetro único de balisamento dcs nosíos trabalhos.

E não poderia ser diferente. A Câmara Distrital» anseio de

tantos, luta de cidadãos, tem a consciência do papel que lhe

incumbe no aperfeiçoamento da Democracia nesta cidade. Os Depu

tados Distritais que tiveram a difícil e grave missão de inves_

tigar a situação trabalhista das empresas do Distrito Federal

se empenharam em honrar os seus mandatos e a confiança dos

cicacãos.

Esperamos - e temos a absoluta convicção de termos

feito o melhor de nossos esforços para tanto - que esta CPI

sirva a propósitos maiores do que a simples investigação de

culpa. Esperamos que ela sirva também como ponto de partida

para uma reflexão profunda acerca da política de condução de

nossas empresas públicas, acerca de sua importância, de seu

destino e de seus rumos..

Afinal, a empresa pública - exatamente por ser ie

todos - deve ser objeto de cuidados extremos, a de rigores os

maiores possíveis.

Na apuração dos motivos que levaram as empresas pú

blicas do Distrito Federal, notadamente TCB, SHIS, CEASA ,

EMATER/DF e SAB ao atual quadro de exttama dificuldade conjun

tural, a ninguém foi cerceado o direito de exposição. A nin

guém se impediu explicar-se. A todos foi oferecido o mais ara

pio e democrático direito de se fazer ouvir.

A Comissão Parlamentar de Inquérito em certos mo

mentos foi rigorosa a ponto de convocar depoentes que pouco

mais teriam a oferecer ã elucidação. A CPI preferiu arcar com

o ónus de um trabalho mais exaustivo, mais minudente, mais

detalhado, a correr o risco de deixar de ter alguma informa-

ção, por mínima que pudesse parecer.

Foram 27 (vinte è sete) depoimentos, em quinze réu

niões. Foram quase 50 horas de debates, investigações e cues

tionamentos. Todo esse esforço resultou em mais de 1200 lau

das de testemunhos, e num acervo documentai expressivo, que

acompanha este Relatório e que permanecera à disposição da

sociedade.

P R E A M B U L O

Coube ã Comissão Parlamentar de Inquérito - Causas

Trabalhistas apurar as denúncias recebidas pelo Governador

Joaquim Roriz em relação às possíveis irregularidades nos De

partamentos Jurídicos de Empresas Públicas do GDF, na defesa

dos interesses do governo em áções trabalhistas movidas con-

tra a SHIS, SAB, EMATER/DF, CEASA e TCB.

A Comissão Parlamentar de Inquérito para "Apurar

denúncias de Irregularidades nas Causas Trabalhistas das Em-

presas do Governo do Distrito Federal", que ora apresenta o

relatório final dos trabalhos desenvolvidos, é a segunda a

ser instituída na Câmara Legislativa do Distrito Federai e

demonstra a importância do Parlamento ao representar a popula

cão no desvendar de fatos imputados a profissionais da área

de advocacia, objetivando o zelo ao património público, além

de exercer o controle polltico-administrativo do Poder Execu-
tivo.
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A referida Comissão iniciou seus trabalhos no dia

23 de maio de 1991, na Câmara Legislativa do Distrito Fede-

rai, sendo composta pelos Excelentíssimos Senhores Deputados

Distritais MAURILIO SILVA - Presidente, MARIA DE LOURDES ABA-

DIA - Vice-Presidente, FERNANDO NAVES - Relator, LOCIA CARVA-

LHO - Relatora-Adjunta, JORGE CAUHY e BENICIO TAVARES - Mem

bros.

Foram realizadas 15 reuniões, com o comparecimento

de 27 depoentes, quais sejam:

- Dr. Leopoldo Chaves - Chefe do Serviço Jurídico da SHIS

- Dr. Luiz Grato David- Chefe do Departamento Jurídico da SAB

- Dr. Francisco Ferreira de Castro Filho - Advogado da EMATER/DF

- Dr. José Eduardo Pires Campos - Ex-Chefe do Serviço Jurídico
da SHIS

- 9ra. leda Albuquerque - Advogada da SHIS

- Dr. Célio Silva - Consultor Geral da República, Ex-Procura-
dor Geral do Distrito Federal

- Dr. Raul Queiroz - Advogado da CEASA

- Sra. Ana Lígia Costa - Funcionária da SHIS

- Sr. Ailton Cassemiro Cardoso - Chefe da Seção de Serviços Ge-
rais da SHIS

- Dr. Joaquim Safe Carneiro - Advogado da TCB

- Dra. Sandra Alexandre Pedreira - Advogada da TCB

- Dr. Edmundo Adriano de Mello Baptista - Advogado da TCB

- Dr. Jonas Fontenele de Carvalho - Advogado da TCB

- Dra. Marly da Costa - Advogada da TCB

- Dr. João Barbosa de Souza Filho - Advogado de Funcionários da
SHIS

José Bandeira da Rocha Neto - Procurador do GDF

Célio Afonso Almeida - Ex-Procurador-Geral do GDF

Raimundo Bandeira da Rocha - Procurador do GDF

Abdala Carim Nabut - Superintendente da TCB

Dr

Dr

Dr

Dr

Dr Paulo Mascarenhas Borges - Advogado de Funcionários da TCB
e do Sindicato dos Rodoviários.

- Dr. José Milton Ferreira - Procurador-Geral do Distrito Fede -
ral

- Dr. José Renato Riella - Secretário do Trabalho do Distrito Fe
deral

- Dr. Marcelo Perrupato - Secretário de Transportes do Distrito
Federal

- Dr. José Roberto Arruda - Chefe do Gabinete Civil do GDF

- Dr. José do Couto Maciel - Advogado contratado pela TCB

- Deputado Pedro Celso - Deputado Distrital, Ex-Presidente do
Sindicato dos Rodoviários.

A seguir, os resumos dos depoimentos que passamos a

relatar, por empresa:

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - SHIS

O DR. LEOPOLDO CHAVES, Chefe do Serviço Jurídico da

SHIS, informou que assumiu a função atual no dia 19 de abril de

1991. Que existem 4 processos trabalhistas de grande vulto, de

correntes de acordos salariais não cumpridos, sendo que os mes_

mós não tiveram suas,defesas patrocinadas pelos advogados da

SHIS e sim, pela Procuradoria. Que em todos os processos

em que existiam reclamantes plurimos, em nenhum deles houve

atuação dos advogados da SHIS na fase de instrução, somente na

fase de execução da sentença, quando nenhum recurso cabia obje-

tivando o refazimento dos cálculos. Afirmou que não houve omis_

são nem negligência dos advogados da SHIS.

Declarou o depoente que as ações trabalhistas decor

reram de Planos Económicos editados pelo Governo Federal, exce

tuando-se um acordo coletivo não cumprido. Informou que no pró

cesso no 033 (218 reclamantes) o Procurador Dr. Célio Silva

atuou na fase de contestação e o advogado Dr. Célio Souza, con

tratado peia SHIS, atuou na fase de liquidação, não havendo co

mo reverter a decisão judicial, tentativa que seria meramente

protelatória.

O depoente considerou que não tendo sido alegada a

impugnação do valor da causa, no processo dos 218 reclamantes ,

o recurso interposto deixou de subir por falta de alçada.

Quanto às omissões imputadas aos advogados da Empre

sã, informou que não houve pagamento em duplicidade e que já

foi solicitada a exclusão; que nouve erro no serviço de computa

;ão ao trocar a inicial no nome de um reclamante; que desde a

1-ropositiura ca açáo ã sua liquidação, aproximadamente 24 servido

rés deixaram de fazer parte da empresa, rato já comunicado à

Justiça.

Considerou que a não impugnação do valor da causa

foi a irregularidade matriz de todos os processos.

Informou, ainda, que o corpo jurídico da SHIS e

composto por 10 idez) advogados e que as causas trabalhistas in

dividuais estavam a cargo da Dra. leda Albuquerque.

O depoente Dr. Leopoldo Chaves esclareceu que r.o

processo 460/88, o recurso não foi oferecido em tempo hábil ,

haja vista o Departamento Jurídico da SHIS não ter recebido a

notificação judicial por falta de encaminhamento da funcionária

Lígia (Seção de Protocolo).

A DRa. IEDA ALBUQUERQUE, advogada da SHIS, afirmou

em seu depoimento que atribuia a perda pela Empresa das ações

de tamanho vulto por questões de mérito, que só atuou no proces

só 033/88, quando ofereceu o prédio para execução provisória

Confirma que não houve pagamento em duplicidade e que as ações

plúrimas eram defendidas pela Procuradoria, onde os processos

são conduzidos até a fase de execução. Informou que ê reclaman

te em apenas uma ação de isonomia.

A advogada afirma que no processo 033/88, não proce

de o questionamento por não ter sido oposto embargos de execu -

cão porque só poderia se falar na situação aritimética. A impug_

nação dos cálculos deveria ter sido interposta em fase ante-

rior, quando o processo estava a cargo da Procuradoria-Geralfib

Distrito Federal.

Informou que não houve pagamentos em duplicidade ,

que assumiu a defesa da Empresa na área trabalhista a partir de

15 de abril de 1991 e que antes atuava na área do contencioso

da Justiça comum.

Declarou, ainda, que no processo na 460/88 houve im

pugnação dos cálculos, que os embargos de execução, objetivando

a conferência aritimética, não foram interpostos por não haver

erro.

Depondo a funcionária ANA LÍGIA COSTA, informou, que

trabalhava há 14 anos na SHIS; que estava lotada na Seção do

Protocolo; que recebia do correio as correspondências e, automa

ricamente, carimbava-as como recebidas, datando-as. Após esse

procedimento, encaminhava ã Chefia. Informou que quando não era

encontrado o destinatário, a correspondência voltava ao protoco.

Io para devolução ao correio, não existindo protocolo cara o

correio; que só recebia correspondências e que o processo era

entregue ao Sr. Ailton Cassimiro ;ue as receoia e ancaminnava.

Que não distribuia e nem abria correspondências, além de não

retê-las. Informou, ainda, que foi afastada da Seção de Protoco

Io.

O Chefe da Seção de Serviços Gerais da SHIS, SR.

AILTON CASSEMIRO CARDOSO, informou que a funcionária Ana Lígia

recebia a correspondência que vinha do correio, inclusive (anti

gamente) processos. Após, encaminhava ao seu setor, ligando pa-

ra que fosse mandado o mensageiro. Informou que foi criado um

carimbo com data, hora, em razão de atraso de correspondência.

Que 'recebia inúmeras correspondências sem qualquer dizer. Quan-

do era destinada à SHIS, era encaminhada à Presidência não to

mando conhecimento do que havia dentro da correspondência. Quan

do destinada a pessoas que não eram funcionários da SHIS, eram

automaticamente devolvidas ao correio pelos próprios mensagei-

ros. Que os documentos que chegavam ao Protocolo poderiam ser

recebidos pela funcionária Lígia ou qualquer outra pessoa do

Setor. Informou, ainda, que só tomou ciência do extravio de

correspondência há acerca de um mês. S6 no instante em que ini-

ciou seu depoimento tomou ciência de que se tratava de notifica

cão judicial.
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Era depoimento nesta CPI, o DR. JOSÉ EDUARDO PIRES

CAMPOS declarou que não era Chefe do Serviço Jurídico à época.

Que é funcionário da SHIS desde 1974 e que até 1985 exerc«u a

Chefia do Jurídico. Que não atuou nas ações como advogado nem

como reclamante, sendo a defesa de responsaoilidade do Procura-

dor do Distrito Federal. Informou que o Departamento Jurídico

não tinha ideia do valor das ações, só a Procuradoria Geral do

Distrito Federal; que atuaram nas ações os Procuradores Drs.Cé-

lio Silva, Raimundo Bandeira e José Bandeira, e não os advoga-

dos da SHIS; que deveria ter sido impugnado o valor da causa

pelo Dr. Cê lio Silva.

Tendo sido colocado que não foram encontradas na

SHIS as guias de pagamento referente ao depósito recursal (pro-

cesso nQ 460/88), o depoente informou que o mesmo foi feito ,

tendo a advogada Dra. leda Albuquerque interposto recurso em

tempo hábil, entretanto, a Secretaria da Junta demorou a ane-

xar o recibo.

Declarou ainda que não houve pagamento em duplicida

de; que foi encaminhada ã Procuradoria, informação para exclu-

são de sete empregados cujos nomes constavam em duas reclamatõ

rias.

Por derradeiro, informou que não houve omissão e que

quando os advogados da SHIS vieram a saber da situação do

processo 033/88, já estava na fase da penhora.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB

O Dr. LDIZ GRATO DAVID, Chefe do Departamento Jurídi-

co da SAB, informou que o corpo jurídico da Empresa é composto

por quatro advogados e, que apesar do número das ações sob a

responsabilidade dos advogados (125 ações cíveis, 205 traba-

lhistas, 200 criminais, mais todo o processo administrativo), a

Empresa não tem débitos trabalhistas. Informou que não foi

perdido nenhum prazo processual e que a SAB não padece de

processo executório, no momento. Que o governo já tinha conhe-

cimento, há muito tempo, de todas as reclamações trabalhistas

contra a Empresa.

Na auditoria realizada pelos Procuradores do Distrito

Federal, nada foi constatado como irregular, tendo sido os

serviços do corpo jurídico considerados satisfatórios.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FE

DERAL - EMATER/DF

Em depoimento prestado nesta CPI, o advogado da

EMATER/DF, Dr. FRANCISCO FERREIRA CASTRO FILHO informou que

a citada Empresa não possui serviço jurídico estruturado, que

se encontrava em disfunção no Plano de Cargos e Salários, pois

seu cargo era de Técnico Especializado, e, por ser formado em

Direito, passou a exercer a função de advogado da EMATER/DF ,

sendo que tal irregularidade foi comunicada ao Chefe do Gabine

te da Empresa em 1989, assim como ao Presidente, em 1991. De-

clarou ainda que não contava com apoio técnico e administra-

tivo para exercer sua função na área jurídica e que aceitou

procuração do Dr. Manoel Olímpio, ã época Presidente da EMATER

DF, por não ter ninguém para representá-la em Juízo. Que qua

se a totalidade das ações trabalhistas são referentes a Planos

Económicos. Informou, ainda, que houve perda de ação por reve-

lia e o prejuízo foi de l milhão de cruzeiros.

Declarou que seu pai, Dr. Francisco Ferreira de Castro,

Procurador aposentado do GDF, representou a Empresa em Juízo ,

em homologação de Acordo Judicial, por designo de seu Presiden

te, quando, por fazer parte da ação, estava impedido de atuar.

Em seu depoimento, o Dr. FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

informou que representou, também, a EMATER/DF quando seu filho

esteve de férias e que não recebeu, em momento algum, honorã -

rios. Que todas as vezes que atuou recebeu procuração especlfi

ca. Declarou que as condições em que seu filho trabalhava,eram

precárias a tal ponto que não existia uma datilógrafa no se-

tor.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA'- TCB

Em depoimento,o DR. JOAQUIM SAFE CARNEIRO declarou

;ue se encontrava afastado e que ocupava o cargo de advogado

da TCB há 22 anos, sendo que nunca defendeu a Empresa em oro

cessos trabalhistas e que sua área de atuação era Cível ;unto

às Varas da Fazenda Pública e de assessoria ã Chefia. Que tra-

mitavam sob sua responsabilidade cerca de 200 processos. Que

no processo 468/88, onde são reclamantes 2.162 servidores da

TCB, no mês de julho de 1989, preparou e assinou Recurso Ordi-

nário tendo em vista estarem os advogados que atuavam na área

ausentes por estarem participando, com o conhecimento supe-

rior, de um Congresso no Estado de São Paulo. Ao Recurso Ordi-

nário interposto nesse processo foi negado provimento.

Informou que nos três processos que deram causa ao

afastamento (458/88, 651/88 e 1155/88) não participou na defe-

sa em nenhum deles.

O depoente posicionou-se contrário ã contratação do

escritório de advocacia José Alberto Couto Maciel, opinando

que a defesa deveria ser feita pela Procuradoria do GDF. Cons^

derou ilegal a efetivação de tal contrato, além de exorbitan-

tes os seus termos, no que tange aos honorários.

O Dr. Joaquim Safe Carneiro denunciou o fato do atual

Diretor Técnico da TCB não ser engenheiro, conforme determinam

os Estatutos da Empresa e o Superintendente da TCB ,

Dr. Abdala Carim Nabut estar em divida com o fisco.

Dra. SANDRA ALEXANDRE PEDREIRA, advogada afastada da

TCB, ao depor nesta CPI informou que o Serviço Jurídico da

TCB atuava na área contenciosa e administrativa, sendo que to

dos os advogados trabalhavam nas duas áreas. Que foi Chefe do

Serviço Jurídico durante 3 anos. Que todos os Governadores do

Distrito Federal foram informados da gravidade das ações pelo

não cumprimento dos acordos, por vigência de Planos Económicos

editados pelo Governo Federal, sendo que os Tribunais jã ti-

nham jurisprudência formada em favor dos trabalhadores.

Afirmou, ainda, que os termos de cada um dos acordos

foram estabelecidos pelo governo e que o crõprio coverno deter_

minou que se os descumprissem, nada mais ;usto, portanto, que

ele determinasse sua linha de defesa.

Declarou que nos processos 468/SS e -155/88 não reai.i

zoa nenhum ato jurídico processual, portanto não cometeu ne-

nhuma falha. Que no processo 651/88, e em face da documentação

apresentada, fez a contestação, participou ia audiência inau

gural, de instrução e julgamento, sem cometer qualquer falha

jurídico—processual. Impetrou Recurso Ordinário contra senten-

ça condenatóría, tendo o TRT confirmado a sentença contra a

TCB.

Não coube Recurso de Revista, haja vista a perda do

objeto, em face da celebração de Acordo Coletivo, em outubro

de 1988, reconhecendo a divida e concedendo o principal, que

foi pago em novembro de 1988, restando, tão somente discutir

o cálculo da correção monetária, tendo o perito do Juízo ates-

tado no laudo que o pagamento do principal foi efetivado e a

correção monetária é que deveria ser objeto do cálculo e do

Laudo Pericial.

Dr. EDMUNDO ADRIANO DE MELLO BAPTISTA, advogado da

TCB há 29 anos, informou em seu depoimento que as ações traba-

lhistas contra a TCB já eram do conhecimento do Governador Joa

quim Roriz, tendo-o alertado da necessidade de negociar. Que

nunca praticou ato jurídico no processo em que o Deputado Pe-

dro Celso era parte. Que foi feita pelo jurídico da TCB solici^

tacão ao juiz, de exclusão de 560 empregados, no processo 468/

88, tendo em vista ter sido feito acordo quando da rescisão des_

sés empregados.

Declarou que no processo 468/88, compareceu à audiên-

cia final do processo quando já havia sido feita a defesa

encerrada a instrução em audiências a qual esteve presente o

Dr. Célio Silva. Nada lhe cabia fazer, visto que a Procurado

ria-Geral, como órgão Central ao Sistema Jurídico afirmara que
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a questão era de direito.já equacionado na defesa feita
Dr. Célio Silva. pelo

interpôs, em prazo hábil, agravo de instrumento, quan

do da negativa de seguimento do recurso ordinário * interposto

pelo Dr. Safe Carneiro. O agravo foi conhecido pelo TRT, mas
não foi provido.

Constatou-se, através da documentação encaminhada a

esta CPI, que no processo 1155/88 o depoente supra fez a defe-

sa da TCB, impugnou 18 reclamantes e participou da audiência

inaugural. Informou que alinha de defesa desse processo é

idêntica ã do 468/88, cuja defesa foi feita pelo Dr. Célio Si_l
vá.

Declarou, ainda, que o património da TCB não co-

bre o débito trabalhista existente; que essas ações só podem

ter como final a negociação; que a TCB serve como órgão que

oferece ao governo os dados operacionais confiáveis para a ela

boração da planilha de custo e que o governo precisa continuar

tendo uma entidade pública para que, se necessário, possa in-
tervir no sistema.

Em depoimento, DR. JONAS FONTENELLE DE CARVALHO

informou que ingressou na TCB como advogado em 08 de fevereiro de

1989; quando os três processos em discussão já haviam sido

ajuizados e as defesas feitas; que não se encontrava impedido

para atuar em nenhum deles; que nunca atuou no processo 651/88;

que no processo 468/88, da 19 JCJ, apresentou 02 petições sem
influência no mérito.

Declarou que no processo 1155/88 fez a audiência

de instrução; apresentou relação de reclamantes que não tinham
direitos no processo.

Por derradeiro, expôs que as empresas privadas do

setor,não sofrem as consequências desses processos trabalhis-

tas porque fizeram acordo com seus empregados, e que o Governa

dor sabia da situação e poderia ter autorizado acordo entre as
partes.

A DR3 MARLY DA COSTA declarou nesta CPI não saber

o motivo de seu afastamento; que estava na Empresa desde 15 de

dezembro de 1988; que não é reclamante; que seu direito de de

fesa vem sendo negado; que nunca atuou em Juízo ou fora dele

nos processos 468/88, 1155/88 e 651/88.

A depoente informou que o trabalho do Serviço Jurídi-

co era impecável e em respeito ã legislação. Que as empresas

privadas fizeram acordo com seus empregados e as do governo não.

Que o Superintendente da TCB, Dr. Abdala carim Nabut,não con
seguia vislumbrar as limitações legais.

Todos os advogados da TCB informaram que foram afasta

dos do cargo que ocupavam e que ingressaram com ações em Juízo

contra o Governador do Distrito Federal, o Secretário de Trans_

portes, o Chefe do Gabinete Civil e o Superintendente da TCB.

Informaram, outrossim, que nunca foram ouvidos em

qualquer comissão criada para esse fim. Agradeceram a oportuni^

dade dada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal de pres-

tarem informações que pudessem elucidar as denúncias feitas pé
Io Governador do Distrito Federal.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CEASA

Em seu depoimento nesta CPI, o Dr. RAUL QUEIROZ in -

formou que era advogado da CEASA ha 11 anos, que atuava basi-

camente nas ações trabalhistas e na área cível; que se encon -

trava afastado de suas funções; que não dispunha de material

humano e técnico; que não havia copia dos processos no arqui -

vo; que somente em fevereiro ou março deste ano foi designada

pelo atual Presidente da empresa, Dr. Manoel Olímpio, uma se

cretãria para o jurídico, a fim de formar um arquivo e atender

o serviço de secretaria; que todas as ações da CEASA foram de

fendidas por ele; que não era parte em nenhuma ação contra a
empresa.

Declarou que os processos trabalhistas decorreram ao

descumpnmento de Acordos Coletivos motivado pela política eco

nômica do Governo Federal; que não foi autorizado pelo GDF o

acordo com os empregados, mas o foi em relação ã 3AB em idên_

tica situação; que em 1989 o valor do débito se equiparava a

dois lotes e que atualmente, esses lotes correspondem a 5% do

volor do débito; que essas causas são indefensáveis.

Informou ainda não ter controle físico das ações,

mas os prazos eram cumpridos e as audiências eram feitas, sen_

do que fez comunicação por escrito à Presidência relatando as

dificuldades do setor.

O DR. CÉLIO SILVA, Procurador do Distrito. Federal, in-

formou que atuou em processos da SHIS e TCB, sendo que sua

atuaçâo se limitou â fixação dos pontos de direito; que o acom-

panhamento dos processos era feito pelos departamentos jurldjL

cos das estatais.

Declarou que, na TCB, a Procuradoria foi designada pá

rã proceder a defesa de dois processos em agosto de 1988; que

em seguida se aposentou, não tomando ciência do andamento dos

processos, razão pela qual, após agosto de 1988, não poderia

fornecer ã CPI informações sobre os processos de causas traba

Ihistas.

O depoente informou que até agosto de 1988, nunca hou

vê qualquer dissídio por parte do Departamento Jurídico de ór

gãos estatais. Com o tempo, a quantidade de reclamações traba

Ihistas foi se multiplicando. A Procuradoria, em 1989, resolveu

não mais assumir o patrocínio das causas das estatais. Os

dicos é que deveriam se defender, em razão do acúmulo de

ço na Procuradoria, sendo que a mesma só atuar ia quando houves^

se impedimento dos advogados.

O Dr. Célio Silva, especificamente em relação ã SHIS,

demonstrou uma certa preocupação quanto ã demora no recebimen-

to das notificações e exigiu que estas fossem entregues direta

mente a ele.

Ainda com relação ã SHIS e ã TCB, informou que de

1986 em diante o problema maior foi devido às mudanças introdu

zidas pela política económica (Planos Cruzado, Cruzado I, Vê

rão e Bresser).

No processo nQ 033/88 SHIS, que envolvia 218 recla-

mantes, a Procuradoria fez a contestação atendo-se ã matéria

tas decorreram ou de acordos firmados e não cumpridos ou em

consequência de planos económicos.

O Dr. Célio Silva declarou ainda que atuou nos

processos da SHIS e TCB somente até a primeira audiência, em

1988.

O DR. JOÃO BARBOSA DE SOUSA FILHO, advogado cê

Servidores da SHIS, se recusou a prestar esclarecimentos, tendo

vindo depor nesta CPI em obediência ao Art. 330 do Código Pe-

nal, Capítulo II "Dos Crimes Praticados por Particular contra

a Administração em Geral". Não respondeu às perguntas elabora-

das pela Comissão, invocando a proibição expressa na Lei ns

4.215, de 24 de julho de 1963, art. 84, inciso XVI, Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil: "E dever do advogado recusar-

se a depor sobre fato relacionado com pessoa de quem seja

ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo

constituinte", e o art. 133 da Constituição Federal: "O advoga_

do ê indispensável ã administração da Justiça, sendo inviolá-

vel por seus atos e manifestações no exercício da profissão,

nos limites da lei."

O DR. CÉLIO AFONSO ALMEIDA, ex-Procurador-Gerai do

Distrito Federal, exerceu esta função no período de 14/10/88 a

10/01/91. Informou que não trabalhou pessoalmente na defesa de

processos trabalhistas, entretanto, a Procuradoria-Geral

fez; que o de número 033/88, da SHIS, foi defendido pelo Dr.

Célio Silva, ã época Procurador de carreira; que não poderia

responder a questões objetivas sobre ele, e, que existia mais

de uma centena de ações em que o Distrito Federal foi vencido

e vencedor.



Página 22 Brasília, 27 de novembro de 1991 -DIÁRIO OFICIAL do DF

O DR. RAIMUNDO BANDEIRA DA ROCHA informou ser Pró

curador do Distrito Federal desde 1979, tendo atuado em proces_

sós da SHIS, especialmente o de número 033/88, o processo jã

estava na fase de Segunda Instância, fez o Recurso de Revista

e ofereceu Embargos de Declaração ao TST. Expôs que nem sempre

o administrador esta consciente de um problema jurídico, entre

tanto, um problema jurídico pode ser originário de atos admi-

nistrativos, j ã que o Serviço Jurídico não tem poder de mando

ou de gestão.

O DR. JOSÉ BANDEIRA DA ROCHA NETO, Procurador do

Distrito Federal desde 1988, é lotado na Primeira Sub-Procura

dona-Geral. Informou que sua participação no processo 033/88

foi apenas a interposição de um Agravo de Instrumento para que

o Recurso de Revista subisse ao TST. O agravo não foi conheci-

do porque a procuração dada pela SHIS ã sua pessoa não tinha

firma reconhecida. Entretanto, foi um equivoco da Secretaria

que, na hora de trasladar as peças, deixou de fotocopiar o

verso da procuração. O Dr. Raimundo Bandeira interpôs Embargo

Declaratório eo Tribunal reconsiderou, conheceu do agravo e

negou provimento. Informou que no processo 033/88, todos os

recursos foram feitos, deixando de ser conhecidos, mas não

por perda de prazo, e, sim em razão do valor da alçada, do

valor da causa. A matéria foi conduzida no sentido da consti-

tucional idade, quando não importa o valor da causa.

Sobre o procedimento do Governo do Distrito Fede-

ral ao levar ao conhecimento público fatos que não tinham sido

apurados por via administrativa, declarou que apesar de não

querer emitir sua opinião, não sabia se a metodologia havia

sido correta, que as pessoas seriam honestas e competentes até

que se provasse o contrário, que antes de se afirmar que uma

pessoa tenha agido com negligência, com imprudência ou cem ma

fé, achava que primeiro deveria ser apurado.

O DR. ABDALA CARIM NABUT, Superintendente da TCB,

declarou que ao assumir a TCB não tinha conhecimento de que a

situação referente ao passivo trabalhista fosse de tamanho vul

co. Para atuar na defesa desses processo decidiu contratar o

escritório ,de Advocacia Maciel. Sobre essa contratação, infor-

mou que no dia 18 de março de 1991, houve uma solicitação ,

por aquele escritório, para outorga de procuração, com o fim

especial de promover estudos dos processos em curso e fomular

proposta de honorários; que em relação aos honorários ficou de

cidido o valor de 6 milhões de cruzeiros para a defesa das

3 ações, mais 5% de êxito sobre a diferença a menor alcançada.

Informou que os argumentos legais nos quais se

respaldou para contratar o Escritório de Advocacia José Couto

Maciel foran? a emergência e o Parecer da Procuradoria- Geral

do Distrito Federal, datado de 10 de abril de 1991, autorizan-

do a contratação, já que os advogados da TCB estavam impedidos

de atuar e não havia Procuradores, suficientes para defender a

TCB. Expôs que o contrato com o escritório de advocacia foi

realizado no dia 11 de abril de 1991.

O Superintendente da TCB declarou saber ser desne

cessaria a Procuração, nos processos trabalhistas, para o advo

gado ter acesso aos autos. Quanto ã outorga de Procuração ao

advogado José Alberto Couto Maciel, com amplos e especiais pó

deres, antes mesmo de havê-lo contratado, informou não ter sa-

ber jurídico suficiente para avaliar estar certa ou errada tal

atitude.

Sobre o processo que tramita na 49 Vara da Fazenda

Pública e Certidão Cartorial emitida em 3 de abril de 1991, ci.

tando sua pessoa como devedora, disse tratar-se de ação contra

a firma Camar Empreendimentos Imobiliários Ltda, da qual é só-

cio, estando o débito totalmente pago, conforme comunicado da

4s Vara da Fazenda Pública.

Declarou o depoente que não houve pré- julgamento ,

em momento algum se acusaram pessoas, não foi essa a intenção

ao Governo. O que se pretendia era utilizar todos os meios pos_

síveis, todas as instâncias, na área da Justiça, para melhor

verificação d0 montante do débito.

O DR. PAOLO MASCARENHAS BORGES, advogado do Sindi-

cato dos Rodoviários, informou que tentou negociar com o Gover

no do Distrito Federal antes mesmo de ajuizar a reclamatória

dos 2161 empregados da TCB; que após ajuizada a ação tentou

por inúmeras veras a conciliação; que às vésperas do assunto

ganhar conotação de escândalo, voltou a insistir na negocia-

ção com o Chefe do Gabinete Civil, Dr. José Roberto Arruda ,

não tendo logrado êxito; que a culpa dessas ações terem che-

gado ao valor em que se encontram decorre da intransigência do

Governo.

Declarou que no momento em que os advogados da TCB

passaram a atuar, o Juiz já havia encerrado a prova, restando

portanto, a matéria de direito. Que o escritório de advocacia

Maciel juntou documentos em Juízo aumentando o percentual de

76% encontrado pelos Peritos, para 135,2%; que o processo 468/

88 teve sua origem no descumprimento de um Acordo firmado em

1985, em função da edição do Plano Cruzado; que o Dr. Célio

Silva fez a defesa do processo mantendo a causa com o valor da

alçada, ou seja, não caberia recurso.

O Dr. Paulo Mascarenhas afirmou que continua aber

co a um acordo entre as partes.

O DR. JOSÉ MILTON FERREIRA, Procurador-Geral do

Distrito Federal, nomeado dia 02 de janeiro de 1991, informou

que a Procuradoria atuou na fase inicial nas ações maiores :

uma da TCB e outra da SHIS.

Na ação da TCB, o processo retornou ã Empresa de-

pois de apresentada a contestação pelo Dr. Célio Silva. O Dr.

Safe Carneiro interpôs Recurso Ordinário que, conhecido, não

foi provido ã falta de alçada. Não tendo prosperado o recurso,

houve um Agravo de Instrumento, sem êxito.

Informou que objetivando fazer um levantamento sp_

bre o passivo trabalhista devido pelo Governo do Distrito Fe-

deral, foi criada uma Comissão na Procuradoria-Geral, a qual

iniciou seus levantamentos na EMATER, CEASA e SHIS. Consideran

do que a situação da TCB era premente, foi necessário adotar

providências urgentes, e, jã que impossibilitada a Procurado-

ria de fazê-lo, foram contratados os serviços de um escritório

de advocacia.

Expôs que no processo 033/88, da SHIS, a Procurado

ria não ofereceu Embargos ã execução porque a comunicação pró

cessual não foi encaminhada pela SHIS ã Procuradoria. Houve

um desvio de correspondência e o Procurador não tomou ciência.

Declarou que as causas trabalhistas em andamento

derivam dos planos económicos editados sucessivamente no Pais

a partir do ano de 1986; que a Justiça Trabalhista entende que

os Planos não respeitaram o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito; que existe um número muito maior de reclamações ajui^

zadas, em função dos Planos Económicos, com êxito para os Tra

balhadores, do que o inverso.

Em depoimento, o DR. JOSÉ RENATO RIELLA, Secretá-

rio do Trabalho do Governo do Distrito Federal, relatou que

desde janeiro acompanhava a crise do transporte rodoviário.

Que quando o Dr. Abdala Carim Nabut assumiu a TCB, esta tinha

a garagem penhorada e uma dívida de 150 milhões de cruzeiros,

além do passivo trabalhista, sendo que o maior chegava a 4 , 5

bilhões de cruzeiros. Que a Direção da TCB decidiu contratar

um escritório de advocacia, tendo em vista todos os advogados

da TCB estarem impedidos. O serviço jurídico discordou dos

termos contratuais.

Nas empresas SHIS, EMATER e CEASA percebeu que os

processos trabalhistas haviam sido decididos em ia Instância,

sem que os jurídicos das empresas buscassem uma forma dos m'e£

mós subirem a outras Instâncias.

Opinou que a melhor posição, a mais sensata é a

busca da negociação entre as partes. Que o governo reconhece

que «m todas as ações a Justiça tem dado qaoho de causa aos

trabalhadores, mas considerou que elas foram Ml conduzidas.
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Declarou que na EMATER o advogado mostrou aesconnt

cimento da gravidade das ações trabalhistas. Na CEASA, o advo

gadc não possuía registro dos trabalhos jurídicos realizados.

O DR. MARCELO PERRUPATO E SILVA, Secretário dos

Transportes do Governo do Distrito Federai, ao prestar depoi-

mento informou que tendo em vista a situação preocupante da

TCB, tentou negociar, dentro do Plano de Cargos e Salários, a

.diluição do valor da indenização, dividindo-o em parcelas.

Declarou que, informado pelo Escritório de Advoca-

cia Maciel, reproduziu para a imprensa ser o Deputado Pedro

Celso autor da ação referente aos 24 milhões de cruzeiros, sen

do que a importância em questão teria sido paga anteriormente

e dada como liquidada, em função do acordo celebrado. Oportuna

mente, soube que o nome do Deputado Pedro Celso constava na

qualidade de representante do Sindicato e não se referia à

pessoa dele individualmente.

No que tange à requisição do Dr. Edmundo para pres_

tar serviços na Câmara, informou que a mesma foi encaminhada e

tramitou dentro do governo como outra qualquer.

Sobre a documentação, anexada na Ação Recisória ,

pela Advocacia Maciel e que aumenta o percentual para 135,21 ,

elevando o valor da dívida que a TCB tem para com seus emprega_

dos, declarou que se isso for de Justiça, e a Justiça assim o

decidir, será pago.

Informou que na sua opinião a TCB deve recorrer,

utilizando o direito de defesa, até a última Instância.

O DR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA, Chefe do Gabinete Civil

do Governo do Distrito Federal, declarou ter o assunto relati-

vo aos passivos trabalhistas das empresas chegado ao seu ccnne

cimento através do Dr. José Renato Riella e, mais tarde, pelos

próprios dirigentes das empresas. Foi, então, constituída uma

auditoria coordenada pela Procuradoria-Geral do Distrito Fede-

ral e, em alguns casos, pelas próprias direções das empresas

que contrataram serviços especializados. Essa auditoria apre-

sentou indicadores de falhas nos processos administrativos. Em

decorrência, o Governador do Distrito Federal constituiu Corais^

soes de Inquérito para apuração dos fatos. Neste momento, en

cerrou a participação .do Gabinete Civil no episódio.

Sobre a indagação de que não teria sido mais con-

veniente apurar as írregularidades primeiro e afastar os advo

gados de suas funções depois, Dr. José Roberto Arruda declarou

que essa .decisão foi tomada pelo dirigente da empresa. Infor-

mou que as causas trabalhistas tiveram origem em descumprimen-

to de acordo, em decorrência de sucessivas leis salariais.

Declarou serem infundadas as afirmações feitas pe-

lo Dr. Paulo Mascarenhas, em relação ã Advocacia Maciel, no

que tange ao aumento do percentual de 76% para 135,2%. Que es

se percentual de 135,2% já teria sido pago e que seria isso

que o advogado Maciel queria provar.

Informou ser contrário a celebração de acordos pa-

ra diminuir o valor dos débitos. Que eles só devem ser feitos

quando houver decisão de última Instancia, quando não houver

mais direito de apelação.

Considerou que foram encontrados erros profissio-

nais pela Comissão de Inquérito, erros esses que, na verdade,

podem ser debitados â falha de estrutura da empresa, ccmo é o

caso da CEASA.

guando contestado- àe que nota da imprensa citara

que- os advogados dos departamentos jurídicos das empresas do

governo foram afastados por determinação do Governador Joaquim

Roriz e não pelos dirigentes das empresas, declarou ter sido

a notícia veiculada erroneamente.

Perguntado por que o Governador do Distrito Fede-

ral nomeou o Senhor Abdala Carim Nabut para Superintendente da

TCB, seadc ele devedor do fisco e tendo sido acionado judicial

mente, além de ter demonstrado, em seu depoimento, desconheci

mento dos princípios elementares da administração pública, de

monstrando risco à preservação do património público, o Chefe

do Gabinete Civil respondeu que quem ganha a eleição nomeia

seus administradores.

O Dr. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL, advogado contrata

do pela TCB, em seu depoimento relatou que foi convidado pelo

Dr. Abdala Carim Nabut para defender três processos trabalhis-

tas da TCB. Solicitou ao Superintendente uma procuração para

estudos e constatou que dois dos processos estavam em fase

de execução e o outro em fase de instrução. Disse da viabilida

de de sua contratação. Foram discutidos os honorários.

Informou ã Comissão que não é necessária procuração

para verificar processos trabalhistas, mas um dos processos

tem 24 volumes e para retirá-lo era necessário o mandato

Após estudos, considerou viável a defesa. Fez a contratação

com a TCB e atuou nos três processos em andamento.

."o processo 468/88, verificou que havia possibilida

àe de modificar o cálculo feito em razão da prescrição bienal,

solicitou a exclusão de mais de quinhentos reclamantes que jã

haviam feito acordo na Justiça, verificou que mais de mil em

pregados não tinham procuração nos autos, o sindicato não

atuou como suostituto processual, alegando que não poderia ser

parte na ação, portanto, inexistindo o direito. Constatou que

o gatilho salarial pedido, de 20%, já estava pago, fazendo a

juntada da folha de pagamento.

Informou que o processo 1155/88 estava em fase de

instrução, aguardando sentença.

Declarou que o terceiro processo, 551/88, sstava

em fase de execução; que sustentou na Ação Rescisória que o

valor de 20% do gatilho não é devido porque o acordo nada es_

tabeleceu sobre isso. Ponderou que os processos têm possibil_i

dade de êxito parcial.

Esclareceu que no seu contrato com a TCB há pro-Ia

bore inicial; que não conhece as regras do Estado, conhece as

suas; que sua procuração é padrão.

Declarou que fez juntada de documento para provar

que se todo o acordo fosse calculado, não passaria de 135% que

já estavam pagos.

Em relação às datas contraditórias, de sua procura

cão, autorização pela Procuradoria-Geral e atuação nos proces_

sós, nada declarou.

Em seu depoimento, o Deputado PEDRO CELSO conside-

rou a importância de fazer um ralato sobre a chamada "devassa

nos serviços jurídicos" de vários órgãos, a qual foi objeto

de uma campanha irresponsável e sensacíonalista por parte do

Governo do Distrito Federal, veiculada em todos os jornais, nu

ma tentativa de denegrir a sua imagem e a de advogados que la-

butam no serviço público.

Relatou que no dia 12 de maio de 1391, o Governador

Joaquim Roriz se reuniu com todo o seu Secretariado, a fim de

fazer uma avaliação dos primeiros quatro meses de governo. Fo

ram dadas declarações à imprensa acusando a sua pessoa, que

| teria ganho da TCB indenização trabalhista no valor de 24 nu

Ihões de cruzeiros, em razão de negligência proposital do advo

gado Edmundo Adriano de Mello Baptista, que estaria sendo re-

quisitado para Câmara Legislativa a seu pedido. Na realidade,

a reclamação trabalhista (processo nQ 651/88 - 10s JCJ) era

de todos os funcionários da TCB, sendo que a ele caberá, ape

nas, uma pequena parte correspondente ao cargo que ocupava de

auxiliar técnico de almoxarifado. Quanto a requisição do advo

gado Edmundo, a mesma foi negada, em 21/03/91, pelo Senhor
Carim Nabut, sendo que o mesmo não atuou como advogado da TCB,

no processo 651/88; informou que a reclamatõria de 24 milhões

de cruzeiros é referente a correção monetária das URPs de

abril e maio de 1988, sendo que o recibo do principal encon-

tra-se no processo. A informação passada para a imprensa foi

que a reclamatõria era repetição de outra jã paga, e que os ré

cibos dos valores pagos pela TCB teriam desaparecido do pro-

cesso; relatou que as ações coletivas e plflrimas patrocinadas
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pelo Sindicato, no total de 04 (quatro), são contra perdas sã

lariais decorrentes de inconstitucionais pacotes económicos do

Governo Federal. A jurisprudêcia favorável ao ganho dessas ré

clamatfirias é pacifica nas diversas instâncias dos Tribunais

deste Pais; informou ainda que move ação popular contra a dire

toria da TCB e que o contrato com a Advocacia Maciel consti

tuiria dano ao património público. E que na ação popular tenta

exatamente contra a dilapidação. Achou desnecessário a contra

tacão da Advocacia Maciel, pois quem deveria proceder a defe-

sa seria a Procuradoria do Distrito Federal; a chamada devas-

sa que o GDF estaria promovendo nos departamentos jurídicos ré

caiu sobre o corpo jurídico da TCB, cujos advogados foram suma

riamente afastados de suas funções. Que a sua denúncia, da

Tribuna, de que o Dr. Abdala Carim Nabut tentara comprar ôni

bus sem licitação, impediu essa manobra; relatou que, inconfor

mado com as atitudes do Governador e de alguns de seus Secreta

rios, ingressou com queixa crime ;unto ao Superior Tribunal de

Justiça contra Joaquim Ronz, Marcelo Perrupato, José Roberto

Arruda e Abdala Carim Nabut, por injúria, calúnia e difamação,

cumuladas com crime de imprensa; informou que a Comissão ins

tituída pelo Governo do Distrito Federal, não apresentou

nenhum resultado, o mesmo podendo se dizer da Comissão insti-

tuída no âmbito da Procuradoria Geral do Distrito Federal, pé

Ia Portaria GAB/PRG/ na 39 de 22.04.91.

O parecer do Conselheiro da Ordem dos Advogados do

Brasil, Túlio Egito Coelho, e demais conselheiros da seccional

do Distrito Federal, não aponta infrações ético- disciplinares

pelos advogados da TCB. A OAB realizou em suas dependências a

sessão pública de desagravo dos advogados da empresa; que o

Chefe do Gabinete Civil, Dr. José Roberto Arruda tivera conta

tos com o Presidente da OAB/DP, Doutor Esdras Dantas e que es

te lhe havia dito que os trabalhos da Ordem só seriam conclui

dos após apuração do Inquérito feito pelo GDF. Tal informação

não é verídica, pois em audiência com o Presidente da OAB, ele

desmentiu a afirmação do Chefe do Gabinete Civil.

O depoente exibiu vídeo da referida sessão de desa

gravo que contém pronunciamentos dos desagravados da TCB.

Relatou-nos que espera da CPI uma apuração de toda

a verdade, que ela tenha o vigor necessário para pedir as puni

coes dos faltosos, e onde houver pessoas que foram indevida-

mente caluniadas se possa constatar a verdade. Que as ações

da TCB estão sendo proteladas, e o Sindicato deflagrou junto

aos trabalhadores uma campanha para que a TCB salde as dívidas

trabalhistas, porque quanto mais retardadas forem, os valores

serão a cada dia majorados, comprometendo os cofres públicos;

e o dinheiro público vai ser mais uma vez usado de forma incor

reta.
Informou que conhece toda estrutura da TCB, pois

seu pai trabalhou na empresa.Quanto ao fato de ter convidado o

Dr. Edmundo para Assessor na câmara Legislativa, não vê nada

de estranho. O papel do Sindicato de ter defendido os advoga-

dos não foi algo tão eloquente, não foi como a imprensa noti-

ciou de forma maldosa, que os trabalhadores teriam feito uma

greve contra a devassa, a greve em defesa dos advogados. Em

nenhum momento isso foi veiculado nas assemoléias ou no Sindi-

cato. Que participou de todas as negociações. Na assembleia

de aprovação de pauta de reivindicações dos trabalhadores, o

que se pedia era o afastamento do Doutor Abdala Carim Nabut ,

por considerá-lo despreparado. Quanto à conduta morai e ética

do Doutor Edmundo, não tem nada para falar, 'é um homem com ZB

anos de vida pública, e com uma ficha funcionai irrepreensí-

vel. Os advogados da TCB entraram com ação rescisória indire-

ta, e não sendo o Doutor Edmundo optante do Fundo de 2-arantia'

a sua indenização será em dobro.

CONCLUSÕES ESPECIFICAS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL SHIS

A conclusão específica desta CPI quanto à Sociedade

Habitações de Interesse Social - SHIS - aponta para dois
fatos relevantes:

1) O quadro da Empresa é extremamente grave, em fa-

ce do passivo trabalhista que excede o seu patrimõnio. Tal si
i

tuação resulta dos Processos 460/88 - 10» JCJ e 033 - 8a JCJ.

A esta CPI incumbe sugerir uma análise criteriosa,

técnica e urgente no sentido de profundas mudanças gerenciais

e administrativas na Empresa, sem o que ela estará inviabiliza

da, com prejuízos graves para o Erário e para os contribuin-

tes.

2) Os passivos da Empresa resultaram, acima de tu-

do, de planos económicos e de acordo nào cumpridos. Entretan-

to, há que se destacar que a SHIS poderia ter tido defesa mais

eficaz, que impedisse que o passivo atingisse montante tão

expressivo. As deficiências apuradas por esta CPI apontam me-

nos para culpa do Departamento Jurídico, e mais para o descala-

bro administrativo. Assim, a responsabilidade incumbe acima de

tudo às Diretorias anteriores da Empresa, que permitiram o

avultamento dos débitos.

Na apuração de responsabilidades

CPI conclui:

individuais esta

â} Que o Dr. CELIO SILVA, Procurador do Distrito Fe

deral e patrocinador da defesa da Empresa no processo 460/88 -

10S JCJ atuou de forma correta e tempestiva, estando eximido

de responsabilidades;

b) Que o Dr. CELIO SOUZA, também Procurador do Dis-

trito Federal e patrono da SHIS no processo 033/88 - 8a JCJ

atuou corretamente não havendo imputação que se lhe possa fa

zer;

c) Que a Dra. IEDA ALBUQUERQUE, que advogou pela

SHIS na fase de liquidação de sentença e que ofertou em

garantia - o próprio imóvel sede da Empresa - em face da Exe-

cução, também não cabe imputação de omissão, desídia ou negli-

gência. Quando atuou, fê-lo corretamente e ao ofertar garan-

tia, só o fez em decorrência de ordem da Direção da Empresa, de

forma clara.

d| Que ao Senhor Dr. LEOPOLDO CHAVES, cuja única

participação no episódio foi a de ter assumido a chefia do De

partamento Jurídico da SHIS em 10 de abril de 1991, não se po-

de responsabilizar por fatos ocorridos muito antes de suas

ações junto ã Empresa;

e| Que ao Sr. AILTON CASSEMIRO CARDOSO, sob cuja

responsabilidade estavam o recebimento e distribuição de doeu

mentos dirigidos ã Empresa, cabe responsabilizar diretamente

pela danosa perda de prazo do Processo 033/88. Embora responsa

vê l direto pela perda de prazo, o Sr. AILTON CASSEMIRO, ressal

te-se, era parte de uma estrutura administrativa e gerencial

que, essa sim, tem responsabilidades inequívocas e cabais pela

situação pré-falimentar a que conduziu a SHIS. Responsável,

pois, o Senhor Ailton, a quem incumbia o Protocolo, por danos

à Empresa;

f) A Sra. ANA LÍGIA COSTA, esta CPI não imputa res-

ponsabilidade por extravio de documentos e perda de prazo

Não se caracterizou que a funcionária fosse a única a receber

e distribuir correspondência, e ela não demonstrou em momento

algum que tivesse preparo bastante para avaliar o grau de im

portância ou de urgência daquilo que lhe chegava às mãos, e

que a ela, como subalterna de limitados conhecimentos, incum-

bia apenas distribuir mecanicamente.

Desta forma, pretender apresentar a funcionária ANA

LÍGIA COSTA como causadora principal do dano ocorrido ã SHIS é

responsabilizar o elo mais frágil e menos significativo da

corrente de comando. Os- seus superiores - no Protocolo, espe -

cificamente, e na Direção da Empresa- esses sim, tem a respon-

sabilidade final.

g) Ao Dr. JOSÉ BANDEIRA DA ROCHA NETO, Procurador

do Distrito Federal, não se pode imputar responsabilidade, ã

luz do apurado por esta CPI
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h) Ao Dr. RAIMUNDO BANDEIRA ROCHA, Procurador do

Distrito Federal, também não se imputa responsabilidade, em

face da apuração documental e testemunhal efetuada;

i) Ao Dr. CELIO AFONSO ALMEIDA, também não cabe rés

ponsabilidade pela situação da empresa.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB

A atuação dos advogados da SAB foi satisfatória,

em especial a do Chefe do Departamento Jurídico, Dr. LOIZ GRA-

TO DAVID. Não foi constatada nenhuma irregularidade, sendo

que a Empresa não sofre de processo executõrio. Houve demons-

tração do exercício da advocacia preventiva e de administração

responsável, o que vem a explicar a solidez e a boa situação

da Sociedade.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FE

DERAL - EMATER/DF.

O DR. FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO FILHO, no

exercício de suas funções, teve atuação negligente, causando

graves prejuízos ã Empresa. Seu desempenho foi considerado de

ficiente ao deixar de apresentar contestação em reclamatóría

trabalhista, de interpor recursos cabíveis, além de não ter

adotado outros procedimentos jurídicos necessários ao acompa-

nhamento dos feitos. (Doc. no 12-A)

Deixou de contestar reclamatõria trabalhista:

Processo no 1430/90 - 20 JCJ;

Apresentou intempestivamente recursos: Proces-

sos nos 1489 - 7a JCJ, 1634/90 - ia JCJ;

Deixou de interpor RO: Processos nSs 1160/89 -

3a JCJ, 1986/90 - 8â JCJ, 1774/88 - 43 JCJ, 1421/90 - 63 JCJ.

Não fez o preparo, acarretando deserção :Proces_

sós nos 1158/89 - 93 JCJ e 1159/88 - 63 JCJ.

Cabe ressaltar as condições precárias em que

exercia suas funções, e a total falta de estrutura técnica e

administrativa a que se sujeitava.

Deve ser apurada a responsabilidade da adminis

tração, no exercício de seu poder de gerência. A empresa não

tinha uma estrutura administrativa adequada para o desempenho

do serviço jurídico, sendo que sua direção não se preocupou em

corrigir essa falha.

As duas Sltimas diretorias incumbe responsabi-

lidade por haverem se omitido, não procurando sanar as defici-

ências existentes na Empresa como um todo.

Cabe acentuar a responsabilidade da direção da

EMATER/DF, não apenas por se conformar em conduzir uma empresa

pública sem a assistência de um departamento jurídico minima-

mente estruturado, mas, principalmente, ao delegar poderes de

representação em juízo ao DR. FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO ,

sem contrato, e para defender causa em que seu filho, FRANCIS-

CO FERREIRA DE CASTRO FILHO, era parte interessada na ação.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

As conclusões desta Comissão Parlamentar de Inquéri

to acerca da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

TCB, são:

1) Oa que a Empresa apresenta sérios problemas eco-

nõmico-financeiros, decorrentes não apenas do seu vultoso pás

sivo trabalhista, mas também da peculiaridade de ser uma pres-

tadora de serviços pQblicps essenciais - transporte coletivo -

o que a obrigou a assumir, no passado, linhas deficitárias e

onerosas.

Esta CPI alerta para a necessidade urgente de uma

reestruturação da TCB, para que a Empresa possa voltar a dês

frutar de condições solidas.

2) Os passivos trabalhistas da TCB resultaram exclu

sivamente de descumprimento de acordos coletivos celebrados en

tre Empresa e Sindicato. Resta evidente que o descumprimento

de tais acordos não ê de responsabilidade exclusiva dos seus

dirigentes, já que os depoimentos e a documentação analisadas

apontam para o fato de que, por mais de uma vez, diretores e o

próprio corpo jurídico mostraram ao Executivo o risco que a

TCB corria ao descumprir os Acordos que firmara. (Doe ns 04
23-cfcrig3tÉcics- 12, 17, 18, 19, 20 e 73 -acessórios-)

Acresce que, à luz da processuallstica, procurou-se

identificar:

a) se os advogados teriam deixado de informar à

direção da Empresa e ao Executivo a gravidade das ações;

b) se nos processos 468, 651 e 1155/88, houve omis-

são ao deixarem os advogados de fazer a juntada de fichas

de controle de pagamentos dos empregados da TCB aos Autos;

mantes;

c) se haveria o Jurídico deixado de excluir recla-

d) se teria o corpo jurídico perdido prazos;

As quatro questões levantadas quanto ao

não se sustentam ã luz da análise fundamental.

Jurídico

Primeiro, porque há comprovação de que o Jurídico

não deixou de informar à Direção da TCB e o Executivo das

questões trabalhistas. tJoc. no 23

Segundo, a imputação de que houve negligência (pela

não exclusão e pela falta de juntada) é descabida â luz da boa

técnica processual. Tal medida seria cabível em momento adequa

do - a contestação - que não foi praticado pelos advogados ,

mas pela Procuradoria Geral do Distrito Federal. E mais; a jun

tada, que poderia ter sido feita, não foi solicitada ã TCB pé

Ia defesa, que optou por atacar o direito, e entendeu desneces

sária a juntada.

Terceiro, não houve perda de prazoa comprovãvel à

luz dos documentos e

Aliás, tal entendimento não é apenas desta CPI, mas

também, o do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, Dou-

tor José Milton Ferreira:

"as causas trabalhistas em andamento derivam dos

planos económicos editados sucessivamente no País, a partir

de 1986, que a justiça trabalhista entende que o Planos não

respeitaram o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, que

existe num número muito maior de reclamações ajuizadas, em fun

cão dos Planos Económicos, com êxito para os trabalhadores, do

que o inverso" ( Depoimento) •

Quanto as responsabilidades individuais, especifi-

cas, esta CPI conclui:

aí Não ha responsabilidade a se imputar ao DR. JOA-

QUIM SAFE CARNEIRO, advogado do corpo jurídico da TCB, já que,

ao longo de 22 anos na Empresa, o Dr. Safe desempenhou suas

funções de forma correta e responsável. Sua atuação não era

junto à Justiça trabalhista, e sua única intervenção foi a

interposição de RO (processo 468/88) conhecido e não provido
(COC. 56, 57 e 58);

b) S DRfl. SANDRA ALEXANDRE PEDREIRA não se pode atri

buir responsabilidade pelo passivo trabalhista da TCB. Não

atuou nos processos 468 e 1155/88, e no Processo 651/88 parti-

cipou da contestação e da audiência inaugural da instrução e

do julgamento, sem falhas processuais e sem perda de prazos

Interpôs RO que não- prosperou, à luz do entendimento do colen-

do Tribunal Regional do Trabalho;

c) Ao DR. EDMUNDO ADRIANO DE MELO BAPTISTA também

não se podem imputar responsabi l idades pelo avultar do passi-

vo. Aqíu com senso de responsabilidade ao alertar para a neces
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siaaae de negociações (Doe. 73 ). Atuou corretamente ao agra

var-de instrumento o RO interposto (Proc. 468/88),» conhecido
e não provido;

No processo 1155/88, defendeu a Empresa utilizando-
se da linha adotada pelo insigne Dr. Célio Silva em processo

idêntico (468/88). Foi cauteloso ao ampliar sua linha de defe-

sa, ao invocar a cláusula "rebus sic stantibus" (teoria da

imprevisibilidade) e da impugnação do valor da causa. Neste
processo a atuação do Dr. Edmundo foi vitoriosa;

d) Ao Dr. JONAS FONTENELLE DE CARVALHO, por haver

ingressado na TCB em fevereiro de 1989 e por não haver atuado

de forma relevante em nenhum dos processos - 1155, 468 e 651 /

88, não se pode responsabilizá-lo pelo passivo da TCB.

e) A DR3 MARLY DA COSTA, por não haver atuado em

nenhum dos processos de monta - 468, 651 e 1155/88, não há o
que se imputar. iDoc na 17, 15 e 15);

f) Ao DR. CELIO SILVA, digno Procurador do Distrito

Federal ã época, não hS o que imputar, nem há como responsabi-

lizá-lo pela sucumbência da TCB nas lides em que patrocinou sua

defesa. A sua linha de defesa no Processo 468/88 ateve-se a

atacar direito, sem questionar matéria de fato. Até a época, o

entendimento dos Tribunais era sensível a essa linha de defe -

sã. Entretanto, a partir da promulgação da Constituição Federal

em 1988, houve mudança no entendimento das Cortes e a defesa

exclusiva de direitos (pela prescrição) deixou de ser contem -

piada. Eis que, portanto, não ha que questionar quanto ã sua

atuação. Ao concordar com a substituição processual no 468/88

agiu .de conformidade com a processuallstica. (Doe. na 46 )

g) Ao DR. ABDALA CARIH NABUT não há que se responsa

bilizar pelo passivo, cuja origem remonta a período muito ante

rior ao de sua nomeação para a Superintendência. Seu depoimen-

to confirma que o passivo era conhecido não apenas por ele ,

como pelo próprio Executivo. (Doe. nQ ).

A sua atuação ao contratar a Advocacia Maciel, foi

precipitada, sendo questionável na forma, já que às empresas

publicas não ê recomendável outorgarem mandato com plenos e

especiais poderes sem contratação firmada previamente . (Doe .

na 23 ) Este, o reparo que se deve fazer ã sua atuação. Acres

ca o fato de que incorreu em erro ao afirmar que a totalida

de dos advogados da Empresa estava impedida, o que não corres-

ponde ã realidade. (Depoimentos dos advogados)

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - CEASA

Ficou constatado que o único advogado da Ceasa,

DR. RAUL QUEIROZ, não tinha controle material do andamento dos

processos sob o seu patrocínio. Houve perda de prazo, falta de

contestação em ações e não foram alegadas duplicidades de

reclamantes. Sua atuação foi considerada ineficiente. (Doe. na
78 )

Deixou de alegar duplicidade de reclamantes

nos processos nas 478/88 - 3a JCJ e 279/88 - 2a JCJ; 893/88 -
8s JCJ e 1724 - 6a JCJ.

Apresentou Recurso Ordinário intempestivamente
no processo na 2117/89 - 6â JCJ.

Não houve interposição de Recurso Ordinário
processo na 1060/90 - ia JCJ.

Não apresentou Embargos no processo na 535/88-
2a JCJ.

Ao aceitar as péssimas condições de trabalho
uue lhe eram oferecidas, demonstrou faita de senso profissional.

Vale ressaltar a responsabilidade da Direção
da Empresa no exercício de seu gerenciamento, por total des-

conhecimento das ações em curso, e por não oferecer condições
adequadas de trabalho.

CONCLUSÕES FINAIS

l - AC AÇÕES TRABALHISTAS RESULTAM, PRINCIPALMENTE,

DE SUCESSIVOS PLANOS ECONÓMICOS E DO DESCUMPRIMENTO DE ACORDOS

COLETIVOS DE TRABALHO.

A análise documental e testemunhal leva esta CPI

a concluir que os dois grandes fatores que originaram os passi^

vos das Empresas investigadas são:

a) Os sucessivos Planos Económicos do Governo Fede-

ral, pela ordem: Cruzado l. Cruzado II, Bresser, Verão, Plano

Collor I e II;

b) Acordos firmados entre patronal e obreiro, que

foram descumpridos não por vontade das partes, mas pela super_

veniência dos referidos Planos Económicos.

Ao comprovar de forma cabal e irresponsável a conclu

são desta CPI, levantou-se que, até 1985, nennuma dessas empre

sãs fora reclamada em ações plurimas ou vultosas. Até então ,

os serviços jurídicos das empresas se resumiam a contestar, e

via de regra, a acordar em ações individuais, tal como é prá

tica correta e usual na Justiça do Trablaho com qualquer empre

sã privada.

A partir de 1986 e com maior incidência em 1988 ,

não é simples fruto de casualidade que as ações se tivessem

tornado ao mesmo tempo plúrimas e vultosas. A conclusão

clara: as guinadas e volta* de uma economia ciclotlmica gera-

ram o confronto entre empresa e servidores.

2 - OS PASSIVOS TRABALHISTAS NÃO RESULTAM EXCLUSI-

VAMENTE DO DESEMPENHO DOS DEPARTAMENTOS JURÍDICOS.

A segunda conclusão da CPI das Causas Trabalhistas

é que as Empresas Publicas do Distrito Federal precisam ser

objeto de análises cuidadosas, profundas e urgentes. As suas

condições, na sua grande maioria, são preocupantes. Em quase

todas elas, encontram-se deficiências e falhas, em grau maior

ou menor, tais como:

- excesso de funcionários em algumas;

- falta de pessoal qualificado, em outras;

- a direção das empresas tem sido nomeada por crité

rios que nem sempre são os desejáveis; os da com-

petência, do preparo, do rigor com o dinheiro p(S

bliço;

- a utilização das empresas como fatores de compôs^

coes políticas, que nem sempre resultam em ges-

tões eficientes;

- passivos trabalhistas vultosos em grande parte

delas, levando ã provável inviabilidade ou ao

inevitável prejuízo a ser coberto pelo Governo do

Distrito Federal.

3 - A DEFESA DAS EMPRESAS DIFICILMENTE PODERIA TER

PROSPERADO, MESMO EM CONDIÇÕES IDEAIS, PELAS CONCLUSÕES ANTE

RIORES, E TENDO EM VISTA:

a) Que as decisões dos Tribunais, conforme compro

vam documentos (Doe na 01 ) e testemunhos de depoertes

têm sido, via de regra, favoráveis aos reclamantes em

ações da mesma natureza, consoante pacífica ]urisprudência de

todos os Tribunais.

b) Que a falta de estrutura administrativa das

Empresas Públicas, em alguns casos, 6 de tal signifioaiicia que
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houve episódios em que â ausência de notificação tempestiva ã

Procuradoria Geral do Distrito Federal prejudicou o curso de

defesa da Empresa. Assim, ha que se concluir que a Oireção das

Empresas, por omissão, tem responsabilidades claras quanto â

sucumbência em algumas lides e que atribuir falhas.de caráter

administrativo e gerencial,, exclusivamente, aos Departamentos

Jurídicos ê agredir a verdade e escamotear justiça;

c) Que â Procuradoria Geral do Distrito Federal

não se pode imputar responsabilidade pelos passivos investiga-

dos. Quando a t u o u sempre o fez tempestivamente e

com correção profissional.

Acresça que a linha de defesa da Procuradoria, prin

cipalmente no que concerne aos processos da SHIS e TCB foi

caracteristicamente uma linha de defesa do Estado, pugnando

t^or contestar direitos e não por combater fatos. A esta CPI

não compete analisar e julgar argumentos jurídicos, que sõ ao

profissional incumbem. O que se constatou foi que a argumenta-

ção tendendo a negar direitos sucumbiu nas sentenças de prime^

instância, impossibilitando recursos a instâncias superiores .

Este risco profissional existe em qualquer situação de litígân

cia. Ainda mais que o entendimento dos Tribunais, em face da

CF/88, deixou de acolher o que ã época parecia ser uma linha

de atuação eficiente.

d) Que a açâo dos advogados esteve sempre condicio-

nada a fatores pré-determinados. Em casos como o da SHIS e da

TCB, a linha de defesa estava decidida no momento em que a

Procuradoria contestou a inicial. Dali em diante, não restou

mais aos advogados das empresas senão prosseguir na linha de

contestação, que não era mais possível mudar.

TRIBUNAL DE CONTASDO DP

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N* 2786

Aos 07 dias do mês de novembro de 1991, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal , presentes os Conselheiros JOSÉ EDU

ARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS e JORGE CAETANO, os Consê

lheiros-Substitutos OSVALDO RODRIGUES, FRANCISCO MARTINS BENVINDO e

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO

DA LU2, o Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou
aberta a sessão.

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2785.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do

Ofício n» 017/91, da Conselheira MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS , eomuni

cando.que reassumiu, ontem, as funções de seu cargo, após gozo de fé

rias.

A seguir, o Senhor Presidente, acompanhado pelos de

mais membros do Plenário, deu as boas-vindas ã Conselheira MARLI VI

NHADELI PAPADÕPOLIS, todos externando alegria pelo seu retorno ao

convívio do Tribunal. A Conselheira MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS agra

deceu a manifestação de cordialidade de seus pares.

Por fim, o Senhor Presidente comunicou ao Plenário que

o Auditor FRANCISCO MARTINS BENVINDO continua convocado, agora, em

substituição ao Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, afastado por motivo

de férias.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N' 2503/82 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor WADJO DA COSTA GOMIDE.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, t.-ndo em conta o parecer do Ministério Pui

co, determinou diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para

atendimento.

PROCESSO N» 1743/88 - Décimo Terceiro Termo Aditivo ao

Convénio n' 042/88 celebrado entre o Distrito Federal, através da Se

cretaria de Desenvolvimento Urbano, com a interveniência da Compa-

nhia Imobiliária de Brasília, e a Companhia Urbanizadora da Nova Ca

pitai do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I) relevando as

-falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento: a) do citado adi-

tivo; b) do resultado da determinação plenária de 07/05/91; c) dos

documentos de fls. 381-563, analisados na 6a. etapa de fiscalização

e controle da execução do ajuste; d) do Ofício n' 719/90-AUD/PRES e

dos documentos que o acompanham, considerando parcialmente cumprida

a diligência transmitida através do Ofício GP n' 719/90; II) deter-

minar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados no item 3 do referido voto, fls. 790; III) OT_

denar' a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para

os fins alvitrados no item 4 do mesmo voto.

PROCESSO N' 3803/88 - Aposentadoria da servidora

RA NUNES BANDEIRA;

PROCESSO N' 0870/89 - Aposentadoria do servidor AURINO

BERNARDINO DE SENA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare-

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 4095/91 - NE n' 315/91-GAG e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

.falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento e considerar cor-

Veta a classificação das despesas; b) recomendar ao Gabinete do Go

/vernador que observe, doravante, a classificação correta da despesa,

~a nível de subprojeto ou subatividade.

PROCESSO N' 4876/91 - NE n» 773/91-PMDF e outras;

PROCESSO N' 5462/91 - NE n» 847/91-PMDF e outras;

PROCESSO N» 5282/91 - NE n' 478/91-GAG e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 5407/91 - NE n' 801/91-PMDF e-ioutras;

PROCESSO N» 5585/91 - NE n' 252/91-STb e outras;

PROCESSO N' 5SS4/91 - NE n' 211/91-STb e outras;

PROCESSO N' 5586/91 - NE n» 247/91-STb e outras;

PROCESSO N' 5592/91 - NE n' 182/91-STb e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rel£

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside_

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 5595/91 - NE n» 205/91-STb e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar ã Secr£

taria do Trabalho do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprove a observância dos artigos 31, S 1*. e 33 do Decreto

n» 10.996/88, no tocante as Notas de Empenho de n's 205 e 208/91.

PROCESSO N» 6173/91 - Contratos n's 269 a 273/91 ceie

brados entre a Fundação Zoobotâniea do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 6174/91 - Contratos n's 274 a 278/91 ceie

brados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos citados ajustes.

PROCESSO N' 1580/81 - Contrato n' 2246/91 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a Construtora A'ORBER

TO ODEBRECHT S/A, objetivando. a construção 'de. 02 (dois) reservató-
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rios de Agua Tratada, em Taguatinga. Aos autos juntou-se requerimen

to da mencionada construtora solicitando reconsideração da decisão

da Corte prolatada na Sessão Ordinária n' 2771, de 12/09/91.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, acolhendo a promoção do

Ministério Público, decidiu: a) deixar de acolher o recurso de fls.

317/321 e anexos, por não se enquadrar a recorrente na acepção de

interessada, constante do art. 59 da Lei n' 91/90; b) rever as deci^

soes de 16/04/91 e 12/09/91 para, a vista dos novos e relevantes fa

tos e elementos, não constantes do processo quando daquelas aprecia-

ções, acolher a recontratação com aproveitamento de processo licita-

tório, reconhecendo-se a regularidade do citado ajuste, observadas

as restrições contidas na alínea seguinte; c] â vista do contido no

documento DT n' 040/91, fls. 455-459, inserto no Processo n' 1579/

.91, solicitar ã CAESB que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste cir_

cunstanciados esclarecimentos sobre a utilização do critério "pró-rã

ta" para correção dos preços propostos no período de 15 a 31/01/91,

uma vez que a inflação do mês de janeiro foi considerada com a apl^

cação do índice de variação do INPC do referido mês, bem como prov_i

dencie a alteração do item 4.1 da Cláusula Quarta do Contrato de nç

2246/91, para indicar expressamente quais os índices que serão cons^

derados na medição da "variação do custo de produção ou do preço dos

insumos utilizados", para efeito de reajustamento dos preços contra-

tados.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPAPOPOLIS

PROCESSO N9 0812/89 - Aposentadoria do servidor FRAN

CISCO ALVES DE OLIVEIRA.- Cumprida satisfatoriamente diligência orde_

nada, o Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de regis_

tro, a aposentadoria.

PROCESSO N' 2630/89 - Tomada de contas do ordenador de

despesa da Administração Regional de Brazlândia, relativa ao exerci

cio de 1988.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, julgou regulares as contas,

autorizando a expedição da competente provisão de quitação ao Dr.

JOSÉ TOBIAS DE RESENDE.

PROCESSO N' 3714/89 (apenso: Proc. n' 101.002863/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar Tespfovjabil^idade pelo desaparecimen-

to de bem, ocorrido no Centro de Bem Estar do Menor - CEBEM Pé. Primo

Scossolino.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, relevando a falha apontada na

instrução, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da menciona

da tomada de contas especial; b) considerando as razões apresentadas

no referido voto, autorizar o arquivamento dos autos; c) dar ciência

desta decis-ão à Secretaria da Fazenda do Distrito Federal para as

providências de praxe; d) devolver o processo à 2a. ftispetoria de

Controle Externo para os fins indicados na alínea d do mesmo voto,

fls. 34.

PROCESSO N' 3958/90 - Tomada de contas do ordenador de

despesas e demais responsáveis do Instituto de Saúde do Distrito Fe

deral , correspondente ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Públj.

co, julgou regulares as contas, determinando a expedição das provi

soes de quitação aos Senhores MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA, DAVID JOSÉ

COIMBRA, EDNA FIGUEIREDO DA COSTA, GERSON SOUZA FILHO e VERONICA GON

CALVES DA SILVA.

PROCESSO N' 4505/90 - Desconstituição do ato da aposen

tadoria da servidora NILMA DE OLIVEIRA AQUINO.- O Tribunal, de açor

do com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, no uso de "sua competência genérica para conferir a legalida

de das despesas públicas", tomou conhecimento da portaria de 08/08/90,

bem como da desconstituição e_x tunc da aposentadoria de que se trata.

Declarou-se impedido de participar do julgamento deste processo o

Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedição do ato con

cessorio, ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distri-

to Federal.

PROCESSO N' 0703/91 - NE n' 001/91-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 3040/91 - NE n« 218/91-PRGDF e outras.- O

Tribunal determinou diligência preliminar para os fins indicados no

voto da Relatora, fls. 30.

PROCESSO N' 5065/91 - NE n' 437/91-GAG e Outras;

PROCESSO N' 5281/91 - NE n' 414/91-GAG e oufcras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to-

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas,

sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO N' 3812/91 - NE n' 182/91-RA-I e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhe-

cimento e considerar correta a classificação das despesas; b) rec(3

mendar ã Administração Regional de Brasília que observe o prazo regj.

mental fixado no inciso 11 do art. 112 do Regimento Interno.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETAMO

PROCESSO N' 3810/90 - Resultados de inspeção especial

levada a efeito na Fundação Cultural do Distrito Federal, em atendi-

mento ã determinação plenária do dia 16/08/90.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tomando conhecimento do Ofício de n* 171/

PRES/FCDF, determinou o arquivamento do processo, sem prejuízo de fu

turas averiguações.

PROCESSO N' 1419/91 - NE n« 299/91-IDR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar

correta a classificação das despesas a que se referem as Notas de Em

penho de n's 299 a 308 e 314 e 315/91; b) considerar irregular as

'despesas relativas às Notas de Empenho de n's 311/91 - por ter sido

classificada incorretamente no Elemento de Despesa 3.1.3.1 -, 312,

313 e 383/91 - por terem consignado como credor o próprio órgão emis_

sor; c) conceder ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos

o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar, junto a esta Corte, a ré

gularização das despesas relativas as notas de empenho mencionadas

no item anterior.

PROCESSO N» 2504/91 - Contrato n' 001/91 e outros ajus_

tes, celebrados entre o Departamento de Trânsito do Distrito Fede-

ral e diversos. Aos autos juntou-se o Ofício n9 846/91-GAB, através

do qual aquela Autarquia comunicou que não dispunha de meios para in

dicar o responsável pelas irregularidades apontadas no Ofício GP de

n' 1542/91, razão pela qual providenciou a abertura de sindicância

com o objetivo de apurar os fatos, fixando o prazo de 30 (trinta)

dias para conclusão dos trabalhos.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, tomando conhecimento do citado expediente, considerou

prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento da diligên

cia determinada através do mencionado Ofício GP n' 1542/91, recebi-

do pelo DETRAN-DF em 18/09/91.

PROCESSO N' 2872/91 - Pensão militar concedida â Senho

rã MARIA EUCIA GONÇALVES DA SILVA.- Cumprida satisfatoriamente dili-

gência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para

fins de registro, a concessão.

PROCESSO N» 3088/91 - Primeiro Termo Aditivo ao Contra

to n' 2261/91 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasi.

lia e a firma CAENGE - Construção, Administração e Engenharia Ltda.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, considerando cumprida a

determinação plenária do dia 20/08/91, tomou conhecimento do citado

aditivo.

PROCESSO N' 4905/91 - NE n' 162/91-IEMA e outras;

PROCESSO N« 5284/91 - NE n' 165/91-PRGDF e outras;

PROCESSO N' 5464/91 - NE n' 832/91-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rele_

vando as falhas apontadas .na instrução, tomou conhecimento e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 5339/91 - NE n» 293/91-SDU e outras.-

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar a.Secre

taria de Desenvolvimento Urbano circunstanciados esclarecimentos

bre os motivos da classificação orçamentaria das despesas relativas
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as Notas de Empenho de n's 293 e 296/91 na rubrica 4.1.1.0-03, uma

vez que as mesmas, aparentemente, se referem ã operação de crédito.

PROCESSO N' 5461/91 - NE n» 852/91-PMDF e outras;

PROCESSO N» 5623/91 - NE n» Í063/91-PMDF e outras;

PROCESSO N' 5624/91 - NE n' 1068/91-PMDF e outras;

PROCESSO N» 5638/91 - NE n» 1011/91-PMDF e outras;

PROCESSO N' 5639/91 - NE n» 1023/91-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 3545/87 (apenso: Processo n' 2202/87) - To

madas de contas especiais realizadas pelo Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Gerência de Transportes e Equipamentos - Processo SLU

n' 094.001870/87.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decj.

diu: a) sobrestar o julgamento destas contas, até o recebimento da

tomada de contas especial a que se refere o Processo n' 2923/88; b)

devolver os autos ã Ia. Inspetoria de Controle Externo para os fins

indicados nas alíneas b e c do referido voto, fls. 367.

PROCESSO N» 1702/88 - Prestação de contas anual do Depar

tamento de Trânsito do Distrito Federal, referente ao exercício de

1987.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar

o processo ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 2923/88 - Tomada de contas especial instau

rada para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de bens, ocojj

rido na Gerência de Transportes e Equipamentos do Serviço Autónomo

de Limpeza Urbana (Processo SLU n' 094.001186/88).- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n' 407/91-GS/SLU, considerando cumprida a diligência transmitida

através do Ofício GP n' 1124/91; b) determinar ao SLU que, no prazo

de 10 (dez) dias, remeta ã Corte a tomada de contas especial referi-

da no Ofício n' 012/91-GAB/SLU; c) recomendar ã Secretaria da Fazen

da do Distrito Federal que, nas diligências ordenadas pelo seu Depar

tamento de Auditoria, passem a ser assinados prazos para atendimento,

atentando para o estabelecido no art. 158 do Regimento Interno.

PROCESSO N' 3142/88 - Aposentadoria e revisão dos pró

ventos da servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PINHEIRO PONTES.- Cura

prida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi

co, considerou legais, para fins de registro, a aposentadoria e a ré

visão de proventos. Declarou-se impedido de participar do julgamen-

to deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da ex

pedição do ato revisório, ocupava o cargo de Secretário de Adminis-

tração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 2183/89 - Aposentadoria do servidor VALEN

TIN MIGUEL DE PAULA;

PROCESSO N' 3426/89 - Aposentadoria do servidor JAIME

PIRES.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga-

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 3574/91 - Contratos de n's 003 a 006/91 c£

lebrados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e dj.

versos;

PROCESSO N' 6187/91 - Contrato n» 007/91 e outros ajus_

tes, celebrados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Fede_

ral e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos mencionados ajustes.

PROCESSO N' 4315/91 - XE n» 256/91-SEPLAN e outras.-

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a c

cação das despesas.

PROCESSO N' 5449/91 - XE n' 295/91-SEPLAX e outras;

PROCESSO N' 5606/91 - NE n' 284/91-UETUR;

PROCESSO N» 5721/91 - XE n' 1392/91-DPC/SEA e outras;

PROCESSO N' 5723/91 - NE n' 1404/91-DPC/SEA e outras;

PROCESSO N' 5724/91 - XE n' 1410/91-DPC/SEA e outras;

PROCESSO N' 5725/91 - XE n» 1415/91-DPC/SEA e outras;

PROCESSO N' 5726/91 - XE n' 1421/91-DPC/SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 5456/91 - NE n' 352/91-SEA e outras;

PROCESSO N» 5739/91 - NE n» 969/91-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rel£

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside_

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO \» 6664/91, com o Ofício n' 583/91-SE, peio

qual a Secretaria da Educação do Distrito Federal solicita nova pror

rogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para conclusão e remessa

ã Secretaria da Fazenda da tomada de contas especial instaurada para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no

Complexo Escolar "B" de Brasília.- O Tribunal, de .acordo com o voto

do Relator, relevando, em caráter excepcional, a falha apontada na

instrução, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 01

a 15; b) considerar prorrogado o prazo, na forma solicitada; c) reco

mendar à Fundação Educacional do Distrito Federal a exata observân-

cia das normas a que se referem os artigos 152 e 158 do Regimento In

terno, tendo em vista o disposto nos artigos 181 e 182 do mesmo Reg_i

mento.

PROCESSO N' 6665/91, com o Ofício n' 594/91-PR, atra

vês do qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita

e justifica nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para

ronessa da tomada de contas especial instaurada para apurar respons^

bilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no Centro de Apoio

Social.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhe-

cimento dos documentos de fls. 01 a 07, considerou prorrogado, na

forma solicitada, o prazo previsto no art. 158 do Regimento Interno,

devendo a entidade observar o disposto nos artigos 156 e 157 do mês

mo Regimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVIXDO

PROCESSO X' 1003/89 - Aposentadoria do servidor H'JMBER

TO CERVEIRA CAVALCAMTE.- Cumprida satisfatoriamente diligência orde

nada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de regis-

tro, a aposentadoria.

PROCESSO N» 1286/89 - Tomada de contas especial real_i

zada pela Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal para apurar rê

ponsabilidade pelo desaparecimento de bens, verificado no Serviço Me

dico e Odontolõgico do Departamento Administrativo.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Of_í

cio n' 273/91-GAB/FZ, considerando cumprida a diligência transmitida

através do Ofício GP n' 530/91; b) determinar o arquivamento dos au

tos.

PROCESSO N' 2481/89 - Tomada de contas especial realj.

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidade pelo desaparecimento de bens. Aos autos jun

tou-se requerimento do servidor aposentado REGIXALDO BARROS MIRANDA,

pelo qual, a par de informar que adquirira, em 04/09/91, através da

Associação Geral de Policiais Civis da SSP-DF, bens similares aos e>;

traviados, os quais ser-lhe-ão entregues no prazo de noventa dias, a

contar da data da aquisição, solicita prorrogação de prazo para que

possa promover a reposição devida.- O Tribunal, de acordo com o voto
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do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do citado pedido e

do documento que o acompanha, fls. 120, conceder a prorrogação de

prazo, na forma solicitada; b) determinar a baixa do processo a Ia.

Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins. «

PROCESSO N' 3272/89 (apensos: Procs. n»s 061.042410 e

061.030475/89) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação

Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo de

saparecimento de bens, ocorrido no Centro Obstétrico do Hospital Re

gional de Ceilãndía;

PROCESSO N" 3448/90 (apenso: Proc. n' 072.000065/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Empresa de Assistência Téc

nica e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilida-

de por danos causados a veículo de sua propriedade.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe-

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0372/90 (apensos: Procs. de n's 1406/86 e

030.011209/89) - Tomada de contas especial realizada pela Secretaria

de Administração do Distrito Federal para apurar responsabilidade p£

Ias irregularidades detectadas por ocasião da realização da tomada

de contas do Almoxarifado Central daquela Secretaria, relativa ao exer

cicio de 1988.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, de^i

diu: a) considerar cumprida a diligência ordenada através do Ofício

GP n' 089/91, ã vista dos termos do Ofício n' 093/91-GAB/SEA e dos

documentos que o acompanham; b) tomar conhecimento das defesas apr£

sentadas pelos servidores nominados a fls. 66-68, 71-72 e 74-80 pá

rã, no mérito, acolhê-las apenas parcialmente; c) ter por irregula-

res estas contas, em face da responsabilidade que resultou emergente

dos autos, atribuindo aos servidores MANOEL MARCOS PEREIRA, AGXALDO

CARDOSO ABDON e ANTÕNIO IZIDRO NETO o ónus pelo ressarcimento soli

dário do débito apurado no processo; d) autorizar a Secretaria de

Administração do Distrito Federal a proceder ã averbação, para fins

de desconto sob a forma parcelada, do valor do débito que está sendo

atribuído aos Srs. MANOEL MARCOS PEREIRA e AGNALDO CARDOSO ABDON,

desde que atualizado o saldo remanescente a cada parcela; e) obser-

vado o prazo para recursos, determinar a notificação do Sr. ANTÓNIO

IZIDRO NETO para, em 30 (trinta) dias, recolher solidariamente com

os outros servidores nominados na alínea anterior, a importância co_r

respondente ao dé"bito apurado nos autos, devidamente atualizado na

forma da decisão normativa desta Corte.

PROCESSO N» 3593/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas e responsáveis por dinheiros e valores do Serviço Autõno

mo de Limpeza Urbana, relativa ao exercício de 1989.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) determinar o sobresta-

mento destas contas até que se conheça o resultado final das tomadas

de contas especiais tratadas nos Processos de n's 3425 e 1083/87, bem

como a apreciação final do conteúdo da inspeção GIPLAX/89 - Processo

n' 2776/89; b) ordenar a baixa do processo ã Ia. Inspetoria de~ Con

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 5199/90 - Atas das 258a. a 262a. Reuniões

Ordinárias do Conselho Fiscal da PROFLORA S/A - Florestamento e Re

florestamento.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) reiterar â PROFLORA os termos do Ofício GP n' 807/91; b) de

terminar a baixa dos autos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, pá

rã os devidos fins.

PROCESSO N' 2752/91 - NE n' 018/91-SEF e outras;

PROCESSO N' 2775/91 - NE n' 189/91-SEF e outras;

PROCESSO N' 3848/91 - NE n' 059/91-RA-IX e outras;

PROCESSO N» 4316/91 - NE n' 141/91-PRGDF e outras;

PROCESSO N' 5286/91 - NE n» 167/91-PRGDF e outras;

PROCESSO N' 5420/91 - NE n' 093/91-SEF e outras;

PROCESSO N' 5457/91 - NE n' 269/91-SDU e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 3976/91 - NE n' 038/91-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento c considerar corre

ta a classificação das despesas - exceto quanto ã NE n» 223/91; b)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias. pá

rã os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 30.

PROCESSO N' 3994/91 - NE n' 170/91-RA-III e outras;

PROCESSO N' 4892/91 - NE n' 138/91-IEMA e outras.

- O Tribunal i de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e consid£

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 4076/91 - Contratos de n's 035 e 037/91 cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha a

pontada na instrução, decidiu: a) tomar conhecimento dos citados a

justes; b) assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que a FHDF enca

minhe os elementos exigidos no art. 33 do Decreto local n' 10996/88,

em relação aos mencionados pactos, em face da dispensa e da inexigi-

bilioade de licitação invocadas; c) determinar a baixa dos autos à

2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 5416/91 - NE n' 305/91-SDU.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu assinar o prazo de 20 (vin-

te) dias para que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano justifique,

comprovando-as se for o caso, as razões de não ter sido realizado l_i

citação para a despesa de que trata a citada nota de empenho.

PROCESSO N» 5910/91, com o Ofício n» 613/91-PR, pelo

qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita e jus_

tifica prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega

da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidade

pelos fatos noticiados no Processo n' 101.000734/91.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do citado expedi-

ente, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CON'SELHEIRO-SUBSTITUTO JOSE ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 3467/88 - Aposentadoria da servidora JOSÉ

FINA CÂNDIDA LOPES;

PROCESSO N' 3829/88 - Aposentadoria do servidor ATAÍDE

PEREIRA DE SALES;

PROCESSO N' 0012/89 - Aposentadoria do servidor VALDE_

MAR ALVES DE OLIVEIRA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regil

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 1640/89 - Retificação dos proventos da apo

sentadoria da servidora HEMICÊNIA MARIA DE BARROS.- Cumprida satisfa

toriamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou

legal, para fins de registro, a retificação.

PROCESSO N' 3341/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

MILTON CARVALHO DO NASCIMENTO.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou

diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 3715/90 (apenso: Proc. n' 075.000145/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidade pela quebra de estoque

ocorrida no MM-10, constatada no Inventário de Mercadorias realizado

no dia 09/07/90.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) ordenar a cita

cão do servidor nominado a fls. 22 para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar defesa ou recolher, desde logo, o débito que lhe foi impu

tado nos autos; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea b do referido vo

to, fls. 22.

PROCESSO N' 0406/91 (apenso: Proc. n' 075.000262/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidade sobre o pagamento suple
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mentar de imposto de renda da SAB, referente ao exercício de 1988,

ano-base de 1987.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhe_

cimento da citada TCE, considerando-a regular e concluída; b) ter

por regulares as contas dos servidores nominados ha alínea J) do refe_

rido voto, fls. 26, determinando a baixa em sua responsabilidade; c)

autorizar a devolução do processo apenso ã SAB; d) determinar o ar_

quivamento dos autos.

PROCESSO X' 0888/91.- NE n' 001/91-IDR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a classificação das despesas a que se ré

ferem as notas de empenho relacionados no item II do referido voto,

•28; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 20

(vinte) dias, para os fins indicados no mesmo voto, fls. 28.

PROCESSO N' 0889/91 - NE n» 021/91-IDR e outras;

PROCESSO N' 0890/91 - NE n' 058/91-IDR e outras;

PROCESSO \' 0891/91 - NE n5 055/91-IDR e outras;

PROCESSO N' 4891/91 - NE n' 123/91-IEMA e outras;

PROCESSO .N' 4893/91 - NE n' 14S/91-IEMA e outras;

PROCESSO N' 4894/91 - NE n' 150/91-IEMA e outras:

PROCESSO N' 4895/91 - NE n« 130/91-IEMA e outras;

PROCESSO N' 4896/91 - NE n' 117/91-IEMA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 1677/91 - NE n' 077/91-PRG-DF e outras;

PROCESSO N' 5450/91 - NE n' 335/91-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 3852/91 - NE n' 134/91-RA-I e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento e considerar corre

ta a classificação das despesas, exceto quanto as Notas de Empenho

de n«s 141, 147, 155, 157, 158 e 159/91; b) determinar diligência, a

ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no

item IV do referido voto, fls. 27-28.

PROCESSO N' 4177/91 - Contratos de n's 014 e 015/91 cê

lebrados entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e

diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
relevando, a falha apontada na instrução, tomar conhecimento dos citji

dos ajustes; b) fazer a CODEPLAN a recomendação indicada no item II

do referido voto, fls. 15.

PROCESSO N» 5069/91 - NE n' 454/91-GAG.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Minis-

tério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 5605/91 - NE n' 272/91-DETUR e ouf*s-- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relev^j^So a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento das notas de empenho

relacionadas a fls. 14; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados no item III do referj.

do voto, fls. 19; cj fazer ao Departamento de Turismo a recomendação

indicada no item IV do mesmo voto.

Nada mais havendo a tratar, as 17:40 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiros-Substitutos e Procurador-Geral-

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
LINCOLN PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

LICENÇA PRÉVIA
A Companhia de Agua e Esgotos de Brasília-CAESB, torna público que re-

cebeu do IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para Ampliação da Estação Ele-
vatória e Linha de Recalque RDN-RCP Taguatinga/Ceilândia, com validade de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Brasília, 25 de novembro de 1991
ANTÓNIO DE PÁDUA LOURES PEREIRA

Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA ,

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/91-CL/SLU

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interes-
sados,-iue às 10:00 horas do dia 30 de dezembro de 1991, na sala de Reunião da
Comissão de Licitação, na Sede do SLU,nd SEP-SUL - Quadra 702, Bloco "A"
- Edifício LEX — 2° andar receberá propostas para contratação da execução
dos Serviços de Administração, Operação e Manutenção da Usina Central de
Tratamento de Lixo — UCTL, em Ceilândia-DF.

Cópia do Edital poderá ser adquirida no endereço mencionado, mediante
pagamento de Cr$ 20.000,00.

Brasília, 26 de novembro de 1991.

JORGE ROBERTO FERREIRA
Superintendente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 015/91 - TERRACAP

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos objetivando a elaboração do Estu-
do Prévio de Impacto Ambiental — EPIA e do respectivo Relatório de Impacto
Ambiental — RIMA, para o Bairro Águas Claras da Região Administrativa de
Taguatinga — RA III, por empreitada por preço global.

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/12/91

HORÁRIO: 15:00 h

EDITAL: À disposição dos interessados na sala 09 (Subsolo) do Edifício Sede
da Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP.

Brasília, 26 de novembro de 1991

VALQUÍRIO CARLOS IRMÃO
Comissão Permanente de Licitações de Obras

e Serviços de Engenharia

(Dias 26 e 27)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

Chamamos a atenção dás firmas interessadas para a Tomada de Preços
abaixo, que será realizada na Sala de Licitação, no Edifício Sede da
NOVACAP/ situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília -
Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 194/91 - CPL/PRES-MAT.
- Para aquisição de SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE
LIXO, COM 100 LITROS DE CAPACIDADE, COM ESPESSURA DE 12 MÍ-
CRONS E COR VERDE.
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DATA: 12.12.91
HORÁRIO: 09:00 horas
VALOR DO EDITAL Cr$ 3.449,00

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na CPL.
Brasília, 26 de novembro de 1991

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE
ATIVIDADES RODOVIÁRIAS - ÁREA TECNOLOGIA

RODOVIÁRIA - ESPECIALIDADE III

EDITAL N° 238/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o Edital n° 100/91-IDR, publicado no DODF n° 115,de 17 de junho de
1991, e n° 217/91-IDR, publicado no DODF n° 212(de 28.10.91, torna público
que:

Ficam excluídos os candidatos, abaixo relacionados, do Curso de Formação
- Etapa II, por não terem atingido o percentual de 80% (oitenta por cento) de
frequência, conforme dispõe a letra "a" do subitem 4.2 do Edital n°
217/91-IDR.

N° DE INSCRIÇÃO
10217
10913
823-S
553
30351

NOME
JOSÉ VILAS BOAS DE OLIVEIRA

DILSON DA SILVA
GILBERTO DE OLIVEIRA

BENÍCIO FERREIRA DE AGUIAR
CELSO SOARES COSTA

Brasília, 25 de novembro de 1991.

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 104/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS (MICROCOM-
PUTADOR, MOUSE, IMPRESSORA, ETC) - CLASSES: 5702 e 9736

DATA: 16.12.91 - HORÁRIO: 14:30 horas

EDITAL N° 105/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MOBILIÁRIO EM GERAL (CADEIRAS, CLAVIVULÁRIO, MESAS, ETC)
- CLASSES: 6801, 6802, 6803, 6804 e 6805

DATA: 16.12.91 - HORÁRIO: 16:30 horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal torna público que nas datas e horários acima indicados, na sa-
la de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti, nesta Ca-
pital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e propos-
ta de interessados no fornecimento do material de que tratam os Editais
epigrafados.

Cópias dos Editais poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário
de 13h às 18h30min.

Brasília, 25 de novembro de 1991.

SÉRGIO MARTINS LONGO
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS
N" 037/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

tQUISIÇÂ° DE MATERIAL PARA EXPEDIENTE E ENSINO
F E R A L . CRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA NDO

ABERTURA: Dia 18 de dezembro de 1991, às 09h30min.

AVISO DE EDITAL REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS

N" 038/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E
ILUMINAÇÃO PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL.

ABERTURA: Dia 19 de dezembro de 1991, às 09h30min.

AVISO DE EDITAL REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS
N° 039/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CINEMATOGRAFIA E FO-
TOGRAFIA PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL.

ABERTURA: Dia 20 de dezembro de 1991, às 09h30min.

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação 1° andar Edifício-Sede da SSP-
SAIN BI. A, Tels.: (061) 321-2740 - 314-8277 - TELEX 1460 - FAX 314-8314.

EDITAL: Cópias do Edital e anexos, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão acima citada, nos
dias úteis, pessoalmente, ou através dos telefones retrocitados.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1991.

SAULO DE OLIVEIRA DUARTE
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL
DIRETORIA DE PESSOAL

CONCURSO DE ADMISSÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL - CFOPM/92

AVISO

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital
n° 010/91-PMDF, publicado no DODF n° 189, de 25 de setembro de 1991, AVI-
SA: que os candidatos (masculinos e femininos) aprovados na Etapa I — Exame
de Conhecimentos Escolares, deverão comparecer à Diretoria de Pessoal
(DP-5), às 08:00 horas, de 31 de novembro de 1991, para tomar conhecimento do
calendário de realização da Etapa II — Exame de Aptidão Física, prevista para
o referido Concurso.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1991

HUGO COSTA - CEL QOPM
Diretor de Pessoal

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 066/91-CPL-PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI
CÃO DE LANCHAS E MOTORES DE POPA - CLASSE: 7104

DATA: 16.12.91 - HORÁRIO: 15:00 horas

LOCAL: DAL - SAI/SO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público para conheci-
mento dos interessados que, na data horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta licitação.

Outrossim, comunico que fica sem efeito o Aviso publicado no DODF, nc

227, de 18 de novembro de 1991, por ter saído com incorrecão.
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Os interessados em adquirir cópia do presente Edital serão atendidos pela
Diretoria de Apoio Logístico da PMDF, localizada no SAI/SO, Anexo I do QCG,
sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Valor do Editai: Cr$ 3.000,00.
Brasília-DF, 26 de novembro de 1991.

IROS GRACIE - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 031/91

AVISO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DEFENSAS PARA PROTEÇÃO RODOVIÁRIA.

ABERTURA: 13 de dezembro de 1991, às 10:00 horas.

HABILITAÇÃO: CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL FORNECI-
DO PELA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL DA SEA/GDF,
CLASSE 1801 OU PELO DNER, ATIVIDADE 99.00.8.

RECURSOS: PROJETO DER 1.107 - RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIÁRIO DO DIS-
TRITO FEDERAL. FT-00 NV.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licita-
ção, 2° andar do Edifício Sede do DER-DF, Bloco "C", Setor de Áreas Isoladas
Norte, mediante o recolhimento de Cr$ 7.000,00, no Serviço de Tesouraria, no
térreo no horário de 8:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 horas.

Brasília, 26 de novembro de 1991

PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

— Presidente —

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 032/91

AVISO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRIPÉS PARA TEODOLITOS E NÍVEIS, MIRA
DE BARRA, TEODOLITOS, DISTANCIOMETRO, NÍVEIS, E RECEPTOR
REMOTO.

ABERTURA: 13 de dezembro de 1991, às 17:00 horas.

HABILITAÇÃO: CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL FORNECI-
DO PELA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL DA SEA/GDF,
CLASSE 5305 E 6604.

RECURSOS: PROJETO DER 1.095 - REEQUIPAMENTO, AMPLIAÇÃO E
MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES DER-DF. FT. 000 NV.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licita-
ção, 2° andar do Edifício Sede do DER-DF, Bloco "C", Setor de Áreas Isoladas
Norte, mediante o recolhimento de Cr$ 20.000,00, no Serviço de Tesouraria, no
térreo no horário de 8:30 às 11:30 e de 14:30 às 17:30 horas.

Brasília, 26 de novembro de 1991

PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

— Presidente —

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO

Avisamos aos Senhores interessados em participar das Tomadas de Preços
n°s 253, 254, 255 e 256/91 com abertura prevista para o dia 03.12.91 e Toma-
das de Preços n°s 257 e 258/91 com abertura prevista para o dia 10.12.91, que
as mesmas sofreram alterações no Edital.
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Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessados,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000, Bloco "B"-60, Sala 340, no horário das
07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 1991.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-
SEMATEC

AVISO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, convida a todos os interessados para a audiência públi-
ca para apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental e seu respec-
tivo RIMA para a implantação de empreendimento imobiliário na Região Ad-
ministrativa de Sobradinho de propriedade da IRFASA S/A CONSTRUÇÕES,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

DATA DA REALIZAÇÃO: 12.12.91
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: AUDITÓRIO DA SHIS - SCS Qd. 06, Ed. Sede da SHIS, 6° andar.

Informa, ainda, que o EIA/RIMA está à disposição do público para consulta
nesta Secretaria, localizada no 14° andar do Edifício anexo do Palácio do Buri-
ti, 1.424 no horário das 14:00 às 18:00 horas.

WASHINGTON NOVAES
Secretário

(Dias: 25, 26 e 27) (DAR-Cr$ 47.812,50)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 005/91-RA-IV, PARA LOCAÇÃO
DE 01 (UMA) MÁQUINA COPIADORA AMPLIFICADORA E REDUTORA,
A SER INSTALADA NA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA, NO PERÍODO DE 1° DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE
1992.

DATA: 17.12.91 - HORÁRIO: 16:00 HORAS.

A Administração Regional-RA-IV torna público que na data e horário aci-
ma indicados, na Sala de Reuniões do Edifício Sede da Administração Regional
de Brazlândia, reunir-se-á a Comissão de Licitação para recebimento da docu-
mentação e proposta.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral-
DAG, no horário de 13:00 às 18:00 horas, nos dias úteis.

Brazlândia-DF, 21 de novembro de 1991.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
Diretora da DAG RA-IV

(Dias: 25, 26 e 27)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 006/91-RA-IV, PARA MANU-
TENÇÃO TÉCNICA, CONSERTOS E REPAROS EM MÁQUINAS DE DATI-
LOGRAFIA DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, MÁQUINAS DE CAL-
CULAR E MIMEÓGRAFQ ELÉTRICO, NO PERÍODO DE 1° DE JANEIRO A
31 DE DEZEMBRO DE 1992.

DATA: 18.12.91 - HORÁRIO: 14:00 HORAS.

A Administração Regional de Brazlândia-RA-IV torna público que na data
e horário acima indicados, na Sala de Reuniões do Edifício Sede da Administra-
ção Regional de Brazlândia, reunir-se-á a Comissão de Licitação para recebi-
mento da documentação e proposta.
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Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral-
DAG, no horário de 13:00 às 18:00 horas, nos dias úteis.

Brazlândia-DF, 22 de novembro de 1991. «

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
Diretora da DAG RA-IV

(Dias: 25, 26 e 27)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° OOL'91-RA-IV, PARA FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA TIPO QUENTINHA, NO PE-
RÍODO DE 1° DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 1992.

DATA: 21.12.91 - HORÁRIO: 15:00 HORAS.

A Administração Regional de Brazlândia-RA-IV torna público que na data
e horário acima indicados, na Sala de Reuniões do Edifício Sede da Administra-
ção Regional de Brazlândia, reunir-se-á a Comissão de Licitação para recebi-
mento da documentação e proposta.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral-
DAG, no horário de 13:00 às 18:00 horas, nos dias úteis.

Brazlândia-DF, 22 de novembro de 1991.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
Diretora da DAG RA-IV

(Dias: 25, 26 e 27)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP/IP RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO REGIONAL

1. O Presidente da Comissão de Licitação Regional nomeada pelo Coman-
dante Militar do Planalto e 11a Região Militar, comunica que serão realizadas
três Tomadas de Preços, a de n° 016/91 para aquisição de géneros alimentícios
diversos, a de n° 17/91 para aquisição de pescado congelado e a de n° 18/91para
serviço de transporte frigorificado.

2. DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS: Dia 10 de dezembro de 1991.

3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Edital n° 016/91 às 09:00 h de
11.12.91, Edital n° 17/91 às 09:00 h de 12.12.91 e Edital n° 18/91 às 09:00 h
de 13.12.91.

4. Cada Edital poderá ser adquirido por Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
de 08:30 às 12:00 h , de segunda a sexta-feira na Comissão de Licitação — Ed.
Ministério do Exército — Esplanada dos Ministérios — 3° And — CMP/118 RM.

Brasília-DF, 26 de novembro de 1991.

PEDRO SILVEIRA LUND-Cel Cav
Presidente/CLR

(Dias: 25, 26 e 27)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 3.024/91

OBJETO: Contrato para prestação de serviços de impermeabilização das áreas
de jardins do Ed. Anexo do MEFP/DF, bem como das caixas d'agua, cobertura
da Casa de Máquinas, rufos do telhado e recuperação das esquadrias do subsolo
do Bloco "K" ambos localizados na Esplanada dos Ministérios, conforme espe-
cificações técnicas constante no ANEXO l do presente Edital.
ABERTURA: DIA 13 DE DEZEMBRO DF, 1991. às 10:0q, horas.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na sala 816, 8° andar do Edifício
Órgãos Regionais deste Ministério, localizado no SÃS Qd. 03, BI. "O", em
Brasília-DF, até uma hora antes de sua abertura e a documentação e proposta
serão recebidas na sala 815 do citado edifício - fone (061) 314-2866 e 314-2871.

Brcsília-DF, 25 de novembro de 1991.

Delegacia de Administração do MEFP/DF
Comissão Permanente de Licitação

CONCEIÇÃO DE M. M. SOUZA
Presidente

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
CGC 00.336.701/0001-04

AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS NÚMERO 026/91
PROCESSO NÚMERO 0995/91

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS - realizará
no dia 12 de dezembro de 1991, às 09:00 horas, Tomada de Preços, tendo por ob-
jeto a aquisição e instalação de equipamentos de informática. A presente To-
mada de Preços será regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos das
Empresas do Sistema Telebrás, publicada no DOU de 05.10.88, com as altera-
ções aprovadas no DOU de 22.09.89, 24.09.90 e 16.08.91. O Edital poderá ser
obtido no seguinte endereço: TELEBRÁS — SÃS Q. 06 — Bloco H — 4° andar —
Brasília-DF - Fone: (061) 215-2543.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1991

MARIA IDA ASSUNÇÃO XAVIER ALVES
Coordenadora da Comissão de Licitação Especial

FIEP - FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DAS ESCOLAS
PARTICULARES

EDITAL

A FIEP — Federação Interestadual das Escolas Particulares, nos termos do
art. 2°, I, do ATO/GP/TST/N0 246/90, publicado no D.J. de 20.09.90 e republi-
cado no D.J. de 11.10.90, torna público que às 9:00 horas do dia 14.11.90, em
sua sede, sito no SEPS-EQS 714/914, Bloco A, sala 413, Brasília-DF, a Direto-
ria desta Federação, convocada por EDITAL publicado nos Diários Oficiais do
Distrito Federal e dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, respecti-
vamente em 11.11.91, 11.11.91 e 11.11.91, e devidamente autorizada pela as-
sembleia do Conselho de Representantes da Federação, realizada em 13.11.91,
reuniu-se e escolheu as LISTAS TRÍPLICES a serem apresentadas pela FIEP,
destinadas ao preenchimento dos cargos de JUIZ CLASSISTA TITULAR e res-
pectivo SUPLENTE, representante dos Empregadores, para o triénio 1992 a
1995, no Tribunal do Trabalho da 10a Região, ambas compostas pelos seus Di-
retores Jaime Martins Zveiter e Aloísio Otávio Pacheco de Brito e pelo Presi-
dente do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Distrito Federal, Oswal-
do Luiz Saenger, todos sindicalizados com mais de 02 (dois) anos de exercício da
atividade económica.

Brasília, 14 de novembro de 1991

JAIME MARTINS ZVEITER
— Presidente —

(DAR Cr$ 20.625,00)

CLUBE PRIMAVERA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória Executiva do Clube Primavera, através do seu pre-
sidente, com os poderes que lhe atribuiu a assembleia geral extraordinária rea-
lizada no dia 29 de agosto de 1991, convoca todos os associados para Assem-
bleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 15 de dezembro de 1991, das 08 horas
às 18 horas, na sede social, situada na QSC 17, área especial — Taguatinga-DF,
para elegerem os poderes do Clube.

Taguatinga-DF, 26 de novembro de 1991

WILSON DA SILVA OLIVEIRA
Presidente

(DAR Cr$ 10.312,50)
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BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 91/032 
OBJETO: Fornecimento de garrafões de água mineral.
ABERTURA: 13.12.91, às 10:00 horas. *
VALOR/EDITAL: Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

LOCAL DE REALIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, 
Bloco “E”, Edifício Brasília, 16° andar, Brasília-DF.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1991.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BENEDITO APARECIDO DAMASCENO

SECRETARIA CF AEMTNISTPfVCfc 

SECRETARIA DE DCSEWCLVIÍ«NIO SOCIAL 

SHIS - SOCIEDAEE CE HABUJTfOÜÍFS DE IHTERESSE SOCIAL LTC&

PROGRAMA EE  VNflRIZACflD DO SERVIDOR

OONVOCAÇÍfo

Tendo em vista o nãc corparecimento, a não ocmoatjvação de dados 
e ao não atendimento ao critério de tenpo de serviço, de 21 (vinte e »in) can 
dichtos classificados na relação pdalicada no Diãrlo Oficial do Distrito Fede­
ral no dia 11.11.91, a Secretaria de Administração da Distrito rtederal, atra - 
vós da Sociedade de Habitações de Interesse Social LHA - SKIS, convoca os can 
didatos 9i±>sequentes da classificação, relação anexa, para aquisição de aparta 
mentos de 01 (vm) quarto, ejn ccnstrução no Guará I, relativos ao Programa de 
Valorizarão cto Servidor, para oonpareoeran nos dias 02 e 03/12/91, no Edift - 
cio Sede da SKIS, sito à quadra 06, Bloco "A", 19 andar. Divisão Imcbiliária , 
no Setor Cbrercial Sul, horário occerdal, a fim. de iniciarem os orocedirrentos 
de habilitaèão ã aquisição de imóvel.

0 interessada deverá oanpareoer munido das seguintes dacuren -

tost

1 - Certidão de Casemento ou Nascimento, se solteiro.

2 - Certidão de Sentença de Separação, se fiar o caso.
3 - Certidão de ítescimento dos dependentes, se houver.
4 - Cédulas de identidade (casal).

• 5 - CPF fcasal).
6 — npr?iar«r«n funcAonal original, individual e de outros mem­

bros da fanílla, se for o caso, ocnstanddotenpo de serviço 

e remuneração.

O candidato classificacb deverá assinar na SHI S  a Declaração 
Negativa de imóvel declarando não possuir ou haver possuída nos últimas 5 anos 
inovei no Distrito Federal e apresentar posteriormente originais de Certic6es 
dos Cartõüos de Registro de Imóveis. Deverá, ainda, pagar as taxas para fccoa 
lização do processo e contrato, bem acro sinal de ocnpra do imóvel.

Os candidatos ccnuacacbs, que não se apresentarem nas datas 
aprazadas, serão consideradas desistentes e eliminada a sua convocação.

A classificação dos candidatos cbedeoeu rigorosamente o cri­
tério de tenpo de serviço e a crdem decrescente de Ata de adnissão no Governo 
do Distrito Federal.

Os dadas declarados e não aonpcovadas, eliminarão o candida­
to classificada, detennineÊb a ocnvocação de candidato sifcsequente.

Alertamos que os servidores oonwacadas no DOEF do dia
11.11.91, que nãa formalizarem a aquisição do imóvel na SHIS,«são considerados 
desistentes pelo que fica sua convocação cancelacb.

Brasília, 3.6 de JjjjÍx o de 1991.

ELKA3BT/WBCIA CSMP06 NEL9CN fMBT ÏÎLIPPELLI

S e c r e t á r i a  de Administ ração ---- R e s i d e n t e  A  SHI S

SECRETAR IA  DE ADMINISTRAÇÃO  
SECRETAR IA  DE DESENVOLVIMENTO SO C IAL  

S H IS  -  SOCIEDADE DE H AB ITACSES DE IN TER ESSE  SO C IA L  LTDA 
PROGRAMA DE VALORIZACSO DO SERVIDOR

N O M E  D" 0 S E R V I D O R

ACACIO  S IL V A  CAMPOS 
A D EL IA  V ILAR  DANTAS 
ALM IR CAVALCANTE COUTINHO 
ALTINO NUNES DE O L IV E IR A  
ALVACELI ALBUQUERQUE BRAGA 
ANA MORAES MAITO  
AU RELICE BEZERRA ARAGAO 
CLEO AMÉRICO DA S IL V A

MATRÍCULA

0 3 6 8 7 - 0

061 5 2 - 5

1072 3- 9

2 0 2 0 9 - 6

46292-

069 0 9 - 4

047 1 3 - 9

000 9 5 - 7

CONCEICAO DE MARIA FA R IA  BERNARDEI
DIONE DA CUNHA E S IL V A  PERE IRA  •
G E LD IN ILD E S  R IB E IR O  BRITO
GILSON PINTO
JORGE DOS R E IS  FA R IA S
JOSE GOMES DA S IL V A
JU L IETA  ALVES PASSOS
JURACI ALVES DAS CHAGAS
MARIA MARROCOS PONTES
MARLENE ESTEBAM DANTAS CALHEIROS
M OISES DE O L IV E IR A  BRAGA
ONDINA TARCIÁ  DE CASTRO
SE N IA  SOARES FAR IAS

’GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL* 
S.D.U. - NOVACAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

’ A V I S O *

TOMADA DE PREÇOS NO 1 9 5 /9 1  - CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O RE­

GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÃRIOS, UO LANÇAMENTO DO S IST E ­

MA DE DRENAGEM PLUVIAL DE SOBRADINHO I I  - DF.

Chamamos a atenção das empresas in teressa d as  na 

TOMADA DE PREÇOS em ep íg ra fe , gue a mesma será r e a l iza d a  ãs 

0 9 :0 0  horas do d ia  13 de dezembro de 1991 , na Sala de L ic it a ç õ e s ,

no 10 andar do Bloco "A "  do Conjunto Sede da NOVACAP., s ituada  ro

Setor de Ãreas P úblicas  - Lote " B " ,  em B r a s í lia  - DF.

O custo do E d ita l  é de Cr$ 2 5 .0 2 4 ,0 0  ( VINTE E 

CINCO MIL E VINTE QUATRO CRUZEIROS ) e as interessa das  poderão

lê- lo , obtê-lo e colher todas as informações necessá rias  no

endereço supra .

NESTE VALOR NÃO ESTÃO INCLUSOS OS PREÇOS DE CO­

PIAS DOS PROJETOS.

B ra sília - D F ., 26 de novembro de 1991 .

ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES 

P residente  da CPL.

/jfg
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE 

BÁSICO EM SERVIÇOS SOCIAIS - FSS/DF

AVISO N» 171/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS - ID R , no uso de suas atr ib u iç õ e s  e tendo em v is t a  o constante 

no E d ita l  n» 1 5 9 /9 1  - ID R , publicado  no DODF n» 166 de 2 6 / 0 8 / 9 1 ,  comuni 

ca que: —

a) O resultado  da Prova E s c r it a  O b je t iv a  - Etapa  I do Concur­

so P ublico  para o Cargo de A ss iste n te  Básico  em Serv iços  S o c i a i s ,  encon 

tra-se a fix a d o  no Quadro de A v iso s  do‘ ID R .

b ) Os recursos deverio  ser  autuados na SeçSo de Documentação 

e Comunicaçao A d m in is tr ativ a  do ID R , nos d ia s  28 e 2 9 / 1 1 / 9 1 ,  no h orário

das 13h 30min às 17h 30m in .

B r a s i l ia ,  26 de novembro de 1991

MARIA DO SOCORRÔ MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

Superintendente  - IDR

03813-
03835-0
03932-2
06571-8
04038-
04074-6
05146-
02155-5
05344-9
03332-4
09591-5
03488-
12468-7
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

l» CONVOCAÇÃO

EDITAL N« 239 /91 - IDR

Fica convocado o candidato, relacionado a seguir, aprovado e

classificado no Concurso Publico para o Cargo de Analista de Ativida-

des Rodoviárias - Área Administração Geral - Especialidade III - Edital

Normativo n» 027/91 - IDR - DODF n» 031 de 15/02/91 e n» 130/91 - IDR -

DODF ns 143 de 25/07/91, a comparecer à Sede do Instituto de Desenvolvi,

mento de Recursos Humanos - IDR, Setor de Garagens Oficiais - Área Esp£

ciai n5 Ol, munido dos documentos indicados no Edital Normativo do res-

pectivo concurso, das 14 as 18 horas, no periodo de 04 a 09/12/91,

para tratar de assuntos referentes & sua convocação.

Caso o candidato convocado não compareça ao IDR, no período

acima estabelecido, ou expresse a não aceitação do cargo, passará este

para o final da lista de aprovados e classificados, devendo aguardar

uma 2* e ultima convocação, se ocorrer, dentro do prazo de validade do

concurso.

N» DE ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO

01 Alexandre dos Santos Silva 3«

Brasília, 26 de novembro de 1991

MARIA DO SOCORUO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

Superintendente - IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

1« CONVOCAÇÃO

EDITAL N» 240/91 _ IDR

Ficam convocados os candidatos, relacionados a seguir, aprova

dos e classificados no Concurso Público para o Cargo de Técnico de Adna

nistração Publica - Área Desenvolvimento Urbano - Especialidade II (Gru

pó III), a comparecerem à Sede do Instituto de Desenvolvimento de Re-

cursos Humanos - IDR, Setor de Garagens Oficiais - Área Especial ns 01,

munidos dos documentos indicados no Edital Normativo do respectivo con-

curso, das 14 às 18 horas, no período de 05 a 13/12/91, para tratarem

de assuntos referentes a sua convocação.

Caso os candidatos convocados não compareçam ao IDR, no perío

do acima estabelecido, ou expressem a não aceitação do cargo, passarão

estes para o final da lista de aprovados e classificados, devendo aguar

dar uma 2a e última convocação, se ocorrer, dentro do prazo de validade

do Concurso.

Técnico de Administração Publica - Área Desenvolvimento Urba-

no - Especialidade II (Grupo III). Edital Normativo n» 126/90 - IDR -

DODF n» 178 de 13/09/90. Edital de Resultado Final n« 236/91 - IDR - DODF

n» 232 de 25/11/91.

N« DE ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

Ozires Albertim de Oliveira

Hermenegildo Campos

João Rodrigues de Souza

José Alberto Soares

Domingos Carneiro de Almeida

José Pereira dos Santos

José Aldo dos Santos e Souza

Luiz Cláudio da Silva Martins

Joaquim Correia Cortez

Marcus Santana

Dilmo Pereira de Almeida

Vllson Patrício de Faria

CLASSIFICAÇÃO

12

2»

32

42

58

62

72

8»

92

-t»*

11!

122

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66'

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

António Luiz Cavalcante dos Reis

Luiz Monteiro da Silva

Leonardo Soares de Mendonça

Luiz Mário Alves de Souza

Mário Alves Bezerra

Lucimario Alves de Souza

Jurandir da Mota Santos

Liezer Rosa de Freitas

Higino José Cardozo Neto

Jeovaldo Pereira Silva

Francisco António Nunes

José Alberto Modesto

Lourival Tristão da Silva

Geraldo Pereira de Santana

João António da Silveira

Júlio Soares da Silva Neto

Domingos Alves Matos

João Lourenço Rodrigues Chaves

Milton Ribeiro de Souza

Geová James Pereira de Oliveira

José Maria Pereira da Costa

Marcolino Rodiney Gomes

Rok Hudson Moreira

Gilson Vicente dos Santos

Ilson Vieira da Silva

Marques Francisco de Carvalho

António Dantas dos Santos

Washington Luiz de Araújo Pereira

Dinaldo Rodrigues Bragança

Aparecido Divino da Silva

Alencar Rodrigues de Souza

Vander Luiz Moreno

João Alves Batista

Roberto Infante Rodrigues

Gilberto Bernardes Dias

Francisco Barros Cabral

Osmar Tibúrcio

José Gildo Bezerra

Luis Matias Santos

Osvaldo Marques da Silva

Levino Alves Fernandes Gondim

Reinaldo Pereira do Nascimento

Loércio Rodrigues da Silva

Francisco Mociene Cunha de Souza

Marcos António Bezerra

Moisés Miguel Milanez

Waldir Vieira Dias

Francisco de Lima Silva

José Alves Pereira Filho

Miguel Coutinho de Oliveira

Raimundo Penaforte Matos

José Cicero da Silva

Valderino do Espírito Santo

José Josafá Alves Costa

Daniel Batista Melo

José Benedito Gomes da Silva

António Santana Rodrigues

António de Araújo Cedro

António Sabino do Vale

Sebastião José de Lima

Carlos Alberto dos Santos

Charles Garibaldi Dantas

Belchior Caixeta dos Reis

António Pereira Filho

Mário Sebastião Soares Rocha

Edmundo Marques Ferreira

Geraldo Pereira da Silva

Gerson de Freitas Roriz

José Geraldo Barbosa Moreira

Deverley Francisco dos Santos

Nelson Gonsalves da Silva

Carlos Viana de Lima

138

142

159

16*

175

18«

19*

202

212

222

232

242

252

262

272

282

292

302

312

322

332

342

358

362

372

382

392

402

412

422

432

442

452

462

472

492

502

512

522

532

542

552

562

572

582

592

602

612

622

632

642

652

662

672

682

692

702

712

722

732

742

752

762

772

782

792

802

812

822

832

842

Brasil i novembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

Superintendente - IDR


